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RESOLUÇÃO N°66/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência   

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 6 de março de 2024. 
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Procurador-Geral do Município 
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CONCORRÊNCIA 
90002/2026 
  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 
 

OBJETO 

Estruturação do Território Verde e Requalificação do Parque Paulo Gorski 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 15.837.861,70 (quinze milhões, oitocentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e setenta centavos) 
  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/03/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto] 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO 
SOLANGE NELI GRAFFUNDER, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 19.917/2025 
  

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

CONCORRÊNCIA Nº 90002/2026 

(Processo Administrativo nº 6007/2026 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação,  na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Estruturação do Território Verde e Requalificação do 

Parque Paulo Gorski, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. Observado o disposto nos §§ 1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 não será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento)  

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 
 

  P á g i n a  9 | 22 
Minuta Padronizada de Edital de Concorrência/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 66/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto na regulamentação municipal. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 
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6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), e 

Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade de 

correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

conforme disposto no item 4.8 do Termo de Referência, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone (45) 3223-6635 com 

Engenheiro Marcos Augusto Borges, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
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7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação/Comissão em decisão fundamentada. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.19. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.19.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/
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I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
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9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

eletrônico contido na capa do edital.   

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e documento complementar 

11.12.1.1. Apêndice “A” do Anexo I – Qualificação Técnica da Operacional (Empresa); 

11.12.1.2. Apêndice “B” do Anexo I – Qualificação Técnica do Profissional; 

11.12.1.3. Apêndice “C” do Anexo I – Qualificação Economico-Financeira  

11.12.2. ANEXO II – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

11.12.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

11.12.4. ANEXO IV - Portaria de Fiscalização 

11.12.5. ANEXO V – Relação dos Documentos Técnicos  

11.12.6. ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato 

 
Cascavel, 09 de fevereiro de 2026 
 
 
 

                    
             BEATRIZ GENTELINI BERTOGLIO 

                Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
 

https://cascavel.atende.net/


GOVERNO MUNiaPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE
.  ENGENHARIA

(Processo Administrativo n° 6007/2026)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresajegaimente estabelecida e especializada no ramo da
■ ■ ■ li lir ^ _

construção civil oara execução da 0bra_de_ES-TRÜT?URACAO DO TERRITÓRIO VERDE E
*  T \ aV—^—>■ . , -/ni——V/ È~-!fREQUALIFICAÇÃO 1pÓ^I^QUÉ\pÃjjLÒ [hps^ri^ès da requisição anexa,

conforme condições e exigênciksfestâbelecidãs nesteMijistrUniento!

jtBsàestafContrataÇão' càracterizà^sfe corno obra de engenharia de
natureza especial^m razao|de^|pRcomplexidade=;t^n^ai^onforrneJustificativa' constante do
Estudo Tecnico'-^'PreJin^n'arf==^^^^=====^^

f;

1.2. /
/• Os serviçosv, '

/
X.

/ /1.3. O prazo jjde vigência dã contrafação é de 22~(vihte dois meses) icontados da
assinatura'do contrato, na forrn^. do artigo 1Ç5 da Lei n° h A 133', de 2*021. \; y

■!\

1.4.
,

O,\contratò bferiecetnnaior detafhaméhtb
\  ' ■

hamentO
■)

/das/regrarégra . /!.s que serão aplicadas em relação
à vigênciavda contratação.

\- X2. FUNDAMENTAÇi^O
1/\

2
pormenorizada em
Termo de Referênc

E DESCRIÇÃO DA,NEGESSIDADE DA CONTRATAÇÃOi
V

.1. A Fúndamenfação fl da Gòhfrataçào e de seus quantitativos encontra-se
tópicp

X.
Preliminaros^especifico doS/-Estudoss;Técnicps

a.
/x M

L.

/■/ ■

^.^apêndice deste
\  \

ações Anual [ANO], sob2.2. V = O objeto da contratação está previsto no Plano de Contra
número^de ;lntenção/D.EDJ21/2.026,j:ooformej:onsía„-,dtsJo,forTná'çõep_bás^^^^^ desse termo
de referênciá. . ■• | ■ . .í-.j

_xx>,vr;v raj a x ;, \\\j7 na rr3. DESCRIÇÃO DA SOtüÇAO.ÇOM^ TODO ÇON_SlpERAD DE VIDA DO
OBJETO

3.1.

■1

A descrição dar^ojução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

1/7
r t.-^ L

4.1. Além dos critérios de sustentabjiidàdé eventuaiméhte inseridos na dèscrição do

objeto, devem ser atendidos=os sedúinteskéquisitos: I

7 Jl L /'4.1:1. Basear-se hcfÕòia èacionafíde Õontràtaçôes Sustentáveis;

4.1.2-; Realizar a^triagen^af^t^izaçâo)^ écmdicjiOna^énto/íranspó^ eS^estinaçàó
I.àrribientaimente \dequa}ia^dÍs^êré^eS éeraéos durante a.éÀcuçâo da
obra, ern/conformidadê'^eom=o==Riano^de='Qerenciàmento~Ée=^Resí(^qs. èa Construção
Civil PGRGC, a legislação ambientai vigente e as normds apiicàyêá, de modo a
l  f . I . „ r~ .<

prevenir a poluição, prornpver a preservação do ríieio ambiente e mitigaáos impactos
I  l'-' .7\ . :/%<■':-ambientais decorrentes da'geração de 'resíduõsr '

/..-Ni :;,^0 7 C N
y

êSubcontrataç^ãò
\

4.2.

4.2.1.

Évedadá
\,

a subcontratação complèta^ido. objeto a ser

Pavimlnt|çâo em Concreto;! -
4.2.2. Administração Local;/\ " ■
4.2.3. 7Ésti;Íjtura[Metál!cáh r •;
4.2.4. /' Meio Fio.

i V

■  - v/licitado dós seguintes itens:
1  (•' /1,.,./
1 XJ
1
r\

1//
4.3.

4.3.1.

\È admitida a suticpntrâfação^fciáf do òbjéto, nais seguintes^condiçées:

A. subcontratação,.fica jiriiítada :a:;gfévia,,cp,m^^ autorização da contratante
(fiscalizâçâÒ4áê-^bras)j'. se.náò.-^uie^ "^sü.láppntMá^ fcde responsabilidade exclusiva da
empresa titular. Isp^pôdéfão se>1subctíntfaydô serviços:

t  ,'T /X. . ,-7 I4.3.1.1.\^;Sinaiização Horizontal e .fvértjcal, / Instalações Elétricas e
iVIonitoranníentOltPlantio de grama e árvones.êiBisõ intertravado dos passeios.

4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à subcontratação, caso admitida.
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Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que, tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme

condições descritas nas cláusulas do contrato.
li -"'H

4.5. Em caso de opçãõ^ípelotéegurojgarantia, a//parte^ádjudicatária deverá apresentá-la,
no máximo, ate a data de,assiiiiatura\do-contrat0. ^

4.6. A garantia, nasjjiõdaHda^fs çaií^ò^ fiãiTçaíbq ser prestada em até
10 dias.úteis apos.a assinatura do^òntráto. ..' ̂ \
/  X \^\ X7^ -nW /// /' \ ■

4.7. / O contrato oferece niaipjldetaihamento>das çegfas-que serão aplicadas em relação

àsateladaconttalaçà,o. Ck
í-fC

Vistoria

^/ - ■ ■ i A' ' " A'
4.8. lA realização de^^vistoria- prévia-^novlocal vde execução dds serviços''é facultativa,

IA i ■ ' / í" A f"'\ —' ' 1 C - 1 11 /'"isendo fac|jltado ao iicitante optar^pelàs^ua realização ,pu s,ubstituí-ia por declaração formai
de plenoV conhecimento das condições locais e de execução do,/objeto, assumindo

\
integrai responsabilidade pela correta eijaboração da proposta e pela execução contratual.

/.
4.9. Pará o conhecimento pleno , dás condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, sendo 'assegurado, ao interessado o direito de
■  ■ i ■ l\ " /VA"'.

acompanhadóipor servidor^idesignado para psse fim,^de'seguriçia à sfexta-feira, das 09:00n. às

I  V /
realização/ de vistoria previa.

11:00h. e^e das 1^
/' //

4.10.

,  V . ■ /.• /
h30min. ásJ6h30min.;•Al'

A

A"
vV:.'/■

\  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
.  X ■ A ,k. • V / X' /

vistoria previarr
r /

4.11. , Pará a vistoria, ,o representante-legaUda-eniprèsa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado,/abrésèntaridoVdocümeritd de identidade .civil e documento
expedido pela empresa compfdyândò suá bábilitbçâo'parár^féalizaçãp d^

A./ •/
4.12. A vistorias dèyerão seçagendadas com o Eng. Març'^>'Augusto Borges, no telefone
(45)3223-6635.

4.13. , As vistorias deverão ser agendadas com no mínimo 24 horas de antecedência da
data pretendida para sua realização..

Página 3 ] 23

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

4.14. O período de vistoria será do dia posterior à publicação do edital e dois dias
antecedentes à abertura da sessão.

4.15. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico ̂ licitante^acerca do conhecimento pleno das condições e

.  ■ . li ' ií iÍ *

u  í
, é 0

peculiaridades da contratação,

4.16. A não reaíizaçã"0'-|a viltoria não j poderá éfib|sar^osteriores alegações de
desconhecimento das^^nstalaçõesr:dMvida|^^ e^quecimentos/áe quaisquer detalhes dos
locais .da- prestação dosrserviços,.,âe/end(Ao. cVntfâtadO''assumir^.os..,ônus>dos serviços

/  • • v\^. / / \ \ L7 ^
decorrentes. LL

\í

5. MODELO DE EXÉC

f-/ 1
Condiçõesídé execução

UÇAO^DOíOBdETO=-=

-pia. // /
vi-\

I,

Jâ

5.1. TA execução do

Ik I
5.1.1. Iníèio da execu

,

objeto seguirá a.-s'egüihte'diriâmica:'
V. /: 1 /. í \

"v.

^  ção do objetof 1-5-dias-dá emissão da ordem dç^sei^iço. As etapas
deverri segulr|o orcnograma flsico-finapceírp proposto pela ernpre'àa, não excedendo o
nra^n Via ovQr-i.oõr. prevjgto.pela administração. ' 'prazo de execução

5.1.2. Desçriçã(|^ deta|hada, dos métodos,; rotinas, .etapas, tecnologias procedimentos,
freqüência e periodicidadé.de, execução,.'dd trabalho;.está disposta^no Estudo Técnico
Prellmiri,àr deste Terpri^ 'e ̂ nos .^X(BC^tiVos, ipieme^fiais^ descritivos,
e,s'peçificaçõés técnicas e derirèHis;;;dôcumeb\^ técnicos Xplafeorados por
profissionais||^egalmên%^hêíbllitããSè;" o¥ qljais"integram o processo administrativo
e bpnstituem referência obrigatória para a e^cução co.ntfatuaL^^'! /

Local 8 horário da prestação dos serviços
\y/

'}
-7

5.2. Os serviços,serão- prestadosposeguinté éndefeço: Avenida Róchá^Bombo, n° 3000
- Parque PauroGosrRi?-Cascavel, Pf-OER.85;3TO-540 (Lago Municipálf

5.3. Os serviços; se/ão prestados conforme deliberaçãO|daf empresa, de modo a não
afetar o funcionaméntocda Academia, podendo ser, com solicitação antecipada da empresa,
suspenso o serviço de formaTefríporária.

Materials a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, devendo
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l

comunicar à fiscalização da obra e aguardar autorização para prosseguir com a execução dó

objeto.

Informações relevantes para o dimenslonamento da proposta

5.5. A demanda dó órgão tern comoibase as seguintes características:

5.5.1. É de total responsaóilid,adePa êmpresá=licitante comparar os documentos técnicos
'  'i í ~ -entre si (pj^jetos, planilhá^çâmep^táfia- descritivos), julgando e indagando

^ó que''f6K necessárió^rpára a ápresantaçãp'^dã^proposta,''visto que o não conhecimento
/ dos documentos'não^sè^^âpresenta^como'motivo'para a não execução dos serviços a
í/serem.realizados;' /■ -■! '

5.5.2. / As ^quantidades estimadas foram determinadas a partir de .levantamento dos
 f- li ' ■ ' ' ■ . li \ \ .projetos e me|norias.de cálculos,, sendo.elaborado.por..,prçfissiqnal habilitadp.'

as oficiais de construção5.5.3. ps preçop praticados\em orçamento baseiamrse em, tabe
civill estando çondizeTíréé còm os praticados,;'nóThercãdo.'

í  - t ?,\ vr. ; \ :Especificação da garaptia dp seiviço (art. 40. S1°.1nciso iü. da Lei n'
\  ' \
\

5.6.

14.133/de 2021)

f ■prazo de garantia contratual ,dos serviços, compipmentar/à garantia legal, será
de, no minimo 120|Cento e vinte)ímeses,''contado a partir do primeiro dia,útil subsequente á
data do receDiménto definitivo do objetò. ' ' I =! ''

A  ■ I ^ '■
Procedimentos dè transição e:;firíaiização do .contrato;

5.7.

seguintes etapas;
/ Os/ procedimentosx de/ transição, e finalizáçãc^,. dó contrato constituem-se das

5.7.1. A efnissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida, do^ recebimento
^  --

définitivo~dòs serviços', hós^^terfhós abaixo:
5.7.1.1. Ao final de'cada etapa„.da ..execução contratual, conforme prévisto no
Cronograma Písico-Financeiro, arGpntratada apresentará a medição pr,évia dos serviços
executados'no períodoívatravés, dé/ólánilha'e'}Ti,emoriá de cálclilo-detalhada.
5.7.1.2. Umái/etapa ,será considerada efetivamente'concluída quando os serviços
previstos para aque|a\eta'pa, ;no Cronograma Físicó-Firianceiro, estiverem executados em
sua totalidade. .

5.7.2. Ò recebimento provisório será realizado, pelo fiscal de obra após a entrega
da documentação acima, da seguinte forma:

5.7.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de. profissionais técnicos competentes, acompanhados, dos,
profissionais encarregados pelo /serviço, com á finalidade de verificar a adequação dos
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serviçòs e constâtar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessário

5.7.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de .
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a aná|sg,=do dese|npenJip e qualidade da prestação dós serviços
realizados em consonância içorn os indicadores previstos, que poderá resultar nó

redimensionamejfitoldeuvalores^a-serem
ser encaminhadoVo gestór do contrato.

M' ̂ \5.7.2.-3. ..- -A Contratada fica jobrigada» a Teparar,^„Gorrigir, remover;

substituir,'as suas expens^as, no-tqdp ou emparte, o'1)bjeío em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçoes;i^r_esultante§jda^exeG^^ empregados, cabendo à
fiscalizaçãqmãqate.sta^súltima e/ou única meciicãOtedl serviços até que pejam sanadas

pagqs^a cqntrataâa,iregistrando em relatório a

j

/ /parar,^ .reconstruir ou

todas as/ eveqtuais pendências que possam vir a
Provisório.

5.7.2.4. O

ser apontadas no \ Recebimento

"1

recebimento provisório; também /ficará] sujeito, quando cabível, à
concl|ilisão de todos òs te^stes de,campo e à entrega dbs Manuais e Instruções exigíveis.

5.7.2^^%^ A Pprovação''cia medição prévia áprèséntada pela
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
serviçòs executados.! / - - . |

5.7.2.6. \ Nq prazo de até 15 dias corridos a partir do récebirfiehto-dós documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou, a equipe de fiscalização dèvèrá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, je encaminhá-lo ao gestor do
contrato. ' |

Contratââa não a exime
aceitação definitiva dos

5.7.2.7. Quando a fiscalização' for exercidá, por' um único servidor, o relatório
circunstanciado^ deveraponter o_ registro, a análise e ajconclusãp acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação^^à fiscalização técnica é administrativa e demais
documentos.que* Julgar necessáíios.^Pevqado-eócaminhá^os-Po gestor^C^contrato para
recebirhento definitivo?--- ^ i

L  ..--......-L, '/
5.7.2.8! , Será considérado cqmo ocorrido"o" recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou,,,em_^havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último. \

5.7.2.9. Na hipótesesde.,a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivaménte,#reputar-se-á como realizadaxcónsumando-se o recebimento
provisório no dia do es^òTamento do prazo

5.7.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:
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5.7.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicqr as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

5.7;3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestado^, com^base '^jrelatórios é_^cumehta.ções apresentadas;
5.7.3.3. Comunie^r'aijempres.a pára qué^^ 4^Npta'/Fi^al ou Fatura, com o valor

i:
■>?/
/'exato dimensionado pela-fisealiz1açãqK>2

5.7C3:;ítx^-
/

1, ■ j ' t \ ■ 'Vrecébiq^e^nto^^r^visófio^;ou^defjpi do^.-'Objètox^hao^ exclui a
résponsabilidade^da Gqntrátada,„pelos^j:|rèjuízps incorreta execução do

■fi
r

•  —• > ».««- 5 - 1 " T.' '' if ' r~\. \
Icóntrato, das garantias concedidas-e^das^respohsaDilidades .assurnidas em contrato;

5.7.3.'5. ^ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em\parte, quando em
desacoi^do cortij as especificações constantes neste documento] e na propopta , devendo
ser^^cpmgidos/r^feitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal dc ' "
Coiitrátada, sern prejuízo da ãplicação^dP penalidadbs

^ r\ X
-t'' .,  . -—1-) N y

o contrato, às custas da

1/

6.
rKMODELO DE^GESTAO D

6.1.

-

contra;

ly X* \'
O contrato:

o deverá ser exeòutadp^ pelas partes, de/ acordo com as
i- f , I ' - ■ ! 11 1 /

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. observado o disposto no
Decreto Municipal r ° 17.872/2023.

6.2.
.  X •/Em/caso de impèdimento, ordépi de paralisação

crPnográma/de execução séra'prorrogado autPfTiaticaníent^ peld
anotadas tais circunstânciislrieâiãíTfe simplés'^postilãr™~'^^^

ou süsperisãd^do contrato, o
tempo: correspondente,

\)
6.3. |\,s comunicações^entre o co^ratante e a contratada de|èm ser/ realizadas por
escrito sempre que^ò atp exigir tal formalidade, admitindo-sè o usõxie menpágem eletrônica
para esse fim.

6.4.
/

'-0;/A: ÍQ
!  " / h
x-x

í-■J. ( W}
i

c~
,í

\
O contratante /-poderá convocar representante da empresa para adoçao de

i ■ ''{■ / "x. j' '
providências que devam; ser^xurripridas de imediato, x ^ x i

yX.:. -

6.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o contratante poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada deslgnará^^formalmenté (|==pneposto da empresa, antes do Início da
prestação dos serviços, |ndÍcando^,,nK|íhstruiínébto^^^os pcrderes e deveres em relação à
execução do objeto cònirataddi X I i /''' -i 7

6.7. A Contratadlt^ie^&ei^Xin^^f p/|p*GÍsto daXempfesaíno-íocai da execução do objeto
durante'0"peTíodo-de Exeduçãp.X^X-l // \\ ÇE/

Contratante p\d^javTpusár,r-des^dà-^^^^ a indiçlção ou a
man^terição do prepostp da|ê7mpresáf'fiipótes"e '¥mXueJ^^Çon^ outro para o
exercício da atividadeT"^'''"'''^""'''^'''^''"^^

Fiscalização
"\

6.9. A^-^epcução òo co|ntratp''deverá ser, acompanhada e fiscalizada peldÇs)' fiscai(is) do
contrato, ou pios! respectivas substitutos..-(p^^^^^^^ 1:4133, de 2021, ãíí. 117, caput),
obsèiVado o disposto no^beferetò.rí/lunicipai n° 17^872/2023. '' •i

Fiscalização Técnica
\

16.10. O^pscalj técnico do contrato acompanhará a execução do
cumpridas todas/a^ condições estàbelècidás nò cdhtratd, àe modo
resultados para a Aelministração. ' , I

6.11.
yjP fisc

/*;

/'
I

Dontrato, para que sejam

a iasségurar os melhores

enciárnénto do contrato

a descrição do que for

al técnico dd"'cdntráto anotará .no/-histófico de qe
todas as" ocorrêncip relaciçpaps a execução do contrato, j com
necessário para a feguiarização das faltas, ou. dos defeitos Observados. (Lei ri? 14.133, de
2021, árt. /l7, §1°)? ^
6.12.

emitirá notificaçõés_parXã~cprreção da execução do coht7ãfO> determinandó prazo para a

f
'  y y

ilderitificadaXiüalqüer inexatidão pu=^irreguiaridader-o"TiscarTécnico do contrato

correção.
}

6.13. O fiscaUéenico p.--pontrato;';ihifprrparé\'áó; geWtpr dO i,contato,-érn tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoçari„de.-mêdidásXue, ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, seTor oicaéo.

\ * V / ' " >> -r ' A /. i
\  >-X' 7 \ /'

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabiiizar,;ã;iéxécução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á
prorrogação contratual.
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Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscar administrativo do contrato verificará á manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17.

contrato atuará temp^esJiVam^nte na^soiiçáCdb.P''oblem'a^repértahdo ao gestor do contrato
para que tome as providêneias\cabí>^is, quando ultijapassaf^á sua'competência.

f^'^1 ■ « " ■ 1 /f~Caso ocorra,desçumprimento=das-0brig'ações co'ntratuais, o fiscal administrativo do

Gestor do^ConYráto V
j  I \ ' - ^ \ / ye-

6.18|;y/^''^ O gestor do contráto-e|3^dènarasa=atuali^Çãe-»Glof processo dê acompanhamento e
fiscalização d^conpate.nContentl^odos=os==registros^fônrlíais=^d£dírecução ríb histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo dá ordem de serviço, do registro^1^ ocorrências, das
alterações p das p|orrogações-GontratuaiSr-elaborand0-relatópo com vistas,^á vprificação da
necessidade de adequações/vdò contratov para fins/\dé .atendimento da finalidade da
adminisWção.
6.19. O^ge

N

de todas

informando. sex^for
competência. \

\  \h

stor do contrato-acompahhará'ol")fegistj;osNrealizados
as\ocorrências relacionadas à execução do contrato è

pelos fiscais do contrato.

o caso,
1

as .medidas adotadas,
(  lj ■ / /

à autonêáãê":!superior àquelas que Ultrapassarem a sua

/
-76.20. O gpstór po contrato acompanhará a: manutenção das coijidições de habilitação da

e empenho de despepa e paga^ipento| e aijiotará/ os problemas que
mal dajiquldáção e do pagamentoVda. despeja nd >elatório de riscos

contratada, para fir

obstem o fluxo no

eventuais.7 j/
6.21. f, O^gestor do contrato érhitirá documento com'probàtório da14:

\

// >4

fiscais téçpico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de oprigações^assumidas pelo
A

\
\

avaliação réalizada pelos

noscontrataêdT^com menção ao seu desempenho _na_^ecução4contratual,4baseado
indicadores objetlvamente-definidos e aferipóC e a eventuais.pejnalidaíes aplicadas, devendo
constar do^cadastro"cle atesto cie cumprimento de obrigações. ' - x; j
6.22. Ovgestor_êp cpntifêtõ^tymaráj"d7^'d^f^^^ à^rmalização de processo
administrativo ̂ fês^nsabÍlizáçãoVpêfa\finéí^de^apíicaçãd!:de sanções, a ser conduzido pela
corhissão de que trata; Q arí41^"5^i~llêili°147f337êê"2ü2^l7du pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, èpnforrhe b^caso. \ / /y
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatórió^inal com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Página 9 | 23

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A Medição e acompanhamento da execução da obra será realizada através de

Planilha de Medição elaborada pela fiscalização da obra. Os serviços medidos deverão estar

efetivamente executados e aprovados pelaJscalização.

7.1.1. Será indic'ádaí^aÍretènçaoí,,ou glosa no .pàgamento„fproproporcional à irregularidade

verificada, sem pfejuízo^das,,sanções'cabívéispcasolseiConstáte que a Contratada:H, ví y //^\\

^rH // \\ \i/7.1.1.1. x não^prodüzirr os resultadosiacbrdados,
'-i \ \i i i ! i %j /■ y // '

\
\

w

-  - \ . _ „ , .7.1. >.2. ' X: deixar>ideI%ej;utar,„pu_n.ãP_exêO^^^^ qtialidade mínima exigida
ádes contratadas: ouasativid

' /

/7.1.1.3. ! deixar/dé utilizar-materiais e recursos hémanos exigidos para a
'  / -v A • ' ' i \ /execução dof serviço, ou, uyiizárlos ^corn quàlidáde pu quantidade inferior à

'demandada.

\
í^ "vV. O

,/
i,

'■'-A

7.2. Á utilização da IPIanilhá de Medição nãó impede á ap
\  I 1. 1 _ , ■ ■■ , i

mecanismos avalia, para a ção da prestação dos'serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de^pagamento
A

critérios: /I

7.3.1. ' A ̂ fiscalização

/ \

devérá^ser uma ' atividade''"'exercida de
1  í,-

- \

ícaça

A  I

/
b concomitante de outros

í  I /
|cohsi^derará os seguintes

Kj modOv sistemático pelo
órimentòxdas) disposiçõescbntrátante sè^us prepostbe, objetivando~a^vérificaçãtrdo cum

contfatj^is, téen^as e administrativas, em todos os seus aspebtos;
7.3.2. -Çontratánte deverá providenciàr/C registro da-Anotação^de Responsabilidade

l  - " ■ \ ' -''A.,, I. . 5
Té •aJ-cnica - ART de Fisçaliza.ção^.,

7.3.3. Deverão sex.obséryadá§'^si-è^üiriteVçòrf ,g.erals.L.. ^
í- ■ I / \ ' - ■ (_ ' ■ "

7.3.3.1. /" .Contratante- manterá-desdè - olm dos serviços até o seu
recebimento^ defihitiyo, a seu critério exciúsivo,). uçia equipe de Fiscalização
constituídàypoi' profissionais habilitados .que.--considerar necessários ao
acompanhamènfb e controle dos trabalhos.
7.3.3.2. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a
ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem
como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.
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9-',9j

Do recebimento

7.3.3.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização

serão considerados como se fossem praticados pela contratante.

7.3.3.4. A atuação ou eventual omissão da fiscalização durante a realização

dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da

responsabilidade pela^execução=dos serviços;

r\-M
\x . V i- .f

7.4. Ao final de õada]etápa"-'dáfèxeçüçãb coritrãtuarr'GÓnfp,rme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro,-o Contratado ̂apresentará a-medição prévia dos.-serviços executados no

períçâo, por meio depljanllh|^e^rq(^rai^aíde•fÇ4!eul.QJç^^ / \
y

1/ 1  VV- X''l ■"-=■==4^;^/ !/■7.4.1. I Um^'étapa"'será"'córisiderada="efetivamente^conclüída'qüa^do'os serViços previstos
pará aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.4.2. 'O contratadocom|)robatórils da
/\_ /\'

também ( ■aprèséntará, ,! ^a, cada ! medição, os cd
utos florestais

\

ocumentos

procedêhcia ^JegaP dos produtos -e súbproc
naquela etapa da execução contratual,-quando for o casol

 utilizados
■/' /

/

7.5. Os. serviços sérao recebidos.,pfovisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
V  / i ■ , í . .. . I il l ■fiscais técnico /e administrativo, mediante termos detalipados] guando verificado o

1. a . da Lei n°cumprimentoydas exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. t40.
,  _ / / . 1! 1 / -—J V i P \
14.133 e Décrèto n?i 17.872/2"023r7

/■ /
7.5.1. o/prazo [da disposição...acima„s^rá.,xontado._do;..recebimènto de\com'unicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
V  ....... , y

\ .\

se refererrí a pafceláx serplgà"; r I

7.5.2. O fiscal técnico do cdntfátoTeálizara ò recebirtiérito provisório do objeto do contrato
■  • ''^-y y-\ ,y-y.-/.\\\ / ■-' 1 f --M . " /mediahte~termo-detaibadp£gue-rpQmprpveVvò /cumpg de caráter

técnico.

7.5.3.

r  j I ■\ y- > \. /
O fiscal admi'nisfrativo/do contrato realizará^recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo.

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.
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7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor dô"còntriata 1

7.5.6. Sera consideradeucomo ocorrido o fecebimentõ .prqvi,sór|p com a entrega do termo
detalhado ou, ehrfíavencio mais^^e^ymTã sé€feito, djmi ehtrega do último.

7.5.7. contratado ficavqbrigáópfa.reparâr)^^ ""^P^struico^substituir, às
4üàs expensás>no todò^òu érnfpante,_b objetò-ém oué"pe verificarem vícios,defeitos ou
í/inçprreçoes resultante,s,da0xeouçao-ou'=materiai|^%n|pregádos,,cabendo;íà~"fl^^
não atestar a|últÍiTia=e/oÚíjniGa=medição=de=sei^rço1s=até==^que|sejám sarikdas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Rece^bimehto PrWisório.h: r I ^ jt \ ̂

7.5.8. \ A fiscalizjíção não efetuará o ateste, da última\e/ou unica||mediçãoijd,^ serviços até
quersejam sa iadas. todas as eyentuais pehdêhcips quê possám vir a ser apontadas no

i \

Recfebimento
l; \

\

rovisóriOTÍArt. 119 b/c ãít.-^.O' dai-líêfm" ,14133. ide 2021Ó' |
,—j ' ' i í /■ ,/

. \

7.5.9. O recebimento
..todos os test

provisório. tárnbémii ficará sujeito,' quando cabível,'/à conclusão de
!  í.es de campo e à éntregá dos Manuais e lhstruçõeè éxigívèis.

V  f 1 I • ■ .. y / • • . - 1 I t . '
V ; 1 ■ ■■ ■ ( i ' V /V  j I " -V. ' . .. . . .. ''.-l, I li 'íOs serviços poderão,ser rejeitados,Vno todo;Òu em parte, qúàndo em desacordo

„// J --r -r.!; . !1 . LX
de ■com as lespecificaçoes-^constantes, neste ..Termo de-;Referencia é na proposta, sem

.X 1 , I,. j" X r' ■■ ■ X X lí V ' \prejuízo da aplicaçao das-penalidades.
k' /

/ \  '4
■' 'T, .i-.i.. „ I I t... • I7.6. Quando aXiscalização for exercida por um único seryfdor, o firrno Detalhado

deverá conter-o-registroj==a=^análise=e=a---conclusão=aeerGa--das=oéórrência's ria' execução do
contrato, em relai^p„àrfisóãli^ção técnica'''^ administratiyã^Pemaisfdóçumentos que julgar
necessários, devendo encaminháFlos-ao-gestorPo^contrató para recebimento.,definitivo.

7.7. Os servlços/serãàTécébidbs ílèfihltlvãménte-nd':prázo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, pór>^ervidor ou comissão designada pela autoridade competente,
apos a verificação da qualidade^^é quantidade do serviço éXópsequente aceitação mediante
termo detalhado, obeaecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
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2)

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulamento.

7.7.2. Realizar a análise dos rèlatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades, aue impeçam a liquidação e o pagamento
■  ' II ' l'- ■ ■■ "ü ■ ■

da despesa, indicartas'>cláus.ulàs_c0ntratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
.. . V. w: • ■

por escrito, as r^s^tivas correjçoes; j - - .
Jj"" , - ' s
V /- \ ■

7.7.3. ̂ ^Emitir Termo Detalhado/para-efeifC^de recebimento definitivo dos serviços
1%/prestados, com'basé^os^ reiàtórios'e documentáções^^apresentadas; e '

'  .. ■ ' ''• ■ \ %\ ' f-L' //■
'  , .. . -r S V \ y í « i I > * f

\ %

%

^ li lí i -ís:ls=^
7.7.4.

\  //** \
•"'Comuniçar/a empres.a=pjai:adq.ue=e.mità a Nota J:iscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

\.  / i ^ ' - I „7.'7.^. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização
dos/procedimentos jdè"l!quidãção e pàgarnento/Tiò vãfor dimensionado pela fiscalização

í
e gestão.

■  l \
/

x\

^0 será de até 60 (sessenta) dias úteis;

7.8. Ptârá ^s contratações decorrentes de despesas cujos valories não ultrapassem o
limite de quie trata o inciso II do art. 75 da' Lei n° 14.133. de!2021Í ò prazo máximo para o

\, . -í| I ■ "■ ■ ■' ' '
recebimento definiti

\/
"  ■ ■ 4 .7.9. 0/p|azo oara recebirriento definitivo%oderá-sefiexeepcionalmente prorrogado, de

j  1 y-' . '■ . í P \ ■
forma justificada, por igual período; quandoihouver necessidade de diligêrfcias para a aferição

/, ./ I ■ //' ■ 'v\ . "íA j J" ' X. ■ ■ •
do atendimento dasjexigênjíjàs contratuais. _ ' ' j | \

; \V. ■ .
7.10. \ No-casp de^controvérsia.sobre..a execução .do..objeto,.quanto à. dimensão, qualidade

1  .A "■ ■ , f . .'.j
e quantidade; déverá./ser-observado oXtèor do art. 143-da Lei n° 14.133, de 2021.
comunican.dorse .à empresa para-emissão de-Nota Fiscal no que peiline á parcela
incontroversa .da execução áo^objéto(pàrá'èfeitOxde''Nquidação e pagamento:

A ! ! i..

7.11. Nenhum prazo' de/.recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionál pela perfeita
execução do contrato.
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Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazò de
5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

,  período.

7.14.
M. TjPara fins de liqúidáção, -q setor Competente deve ,5!Í/erÍficar se a Notâ Fiscal ou

Fatura apresentada expressa'os elementosxnecdssário:s..q?'essenciais do documento, tais
como:

h a)-, O prazo de validade;
1/ \ " » *

}i ■ >' " i V

b), a data da

i  '

c) os dados

[emissão;

do coptrato/e

f . V . 1 ^

\
d) ip^período

 do órgão contratante; ■

I' l' \ *>, N.

respectiyò^de execução do/contrato;, •. .

e) Ivàr a pagar; e

,  ; 4

i/

â-

\  ' i ê I ' ' ' !!
f) evéntuál destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.,

f  f i 1 - I í >.

}/7.15. H|vendo|erro rja^aprésentaçãó-da Nota Fiscal/Faturà, ou sircupstância que impeça
a liquidaçãd. dá despesa, lesta ficará sobrestada até que o oóntratadé providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâd .da régulafizaçãd^,da situação, sem
ônus à'contfatante;| ' ' s - |

\ /

7.16. 'A Nota Fiscal _õu Fátufá ̂ deveFá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da reguláridadeTiscal, constatada por rneio de consulta on-line áo SICAF ou, na
impossibilidade de acesso, ao. referido Sisterna> rhediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à ddcumeritáção'mencionada ho art. 68 da Lei n° 14.133/2021". '

'■! r h A "s
7.17. A Administração deverá, realizar consulta ao SICAF pára: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação>exigidas no edital; b) identificar^possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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9-

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o

contratante deverá comunicar ao^,órgãp.t|spcneáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimç^iênçiáído contratado, bem' como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para q'ueje|ám|acjoiiados! os mèio§ypertin^ntqsj/è Necessários para garantir o
recebimento de seus /'"^X /

'vL-r*-'' \ l /

7.20./ Persistindò^a irrêgdiáridàde, óicontratãntè-devera^^ádotar as medidas necessárias à
/  'X \ W !' / . - \

rescisão, contratus^os autp.sx^^'}grocesso/adminifffa^ correspondente, assegurada ao
contratado a ampía J/C-, N í

/

7.21. ( Havendo

normalmente, até q
s  l ' ^

sua situação junto áo SIÇAF..

a efetiv

i  /

\  -Ia "execução~~do objeto;" os~ pagamentos s^rão realizados
je se^ decida pela réscisão do contrato, caso o contratado não regularize

1 \
Prazo de pagamento

\ / n O o ■■' / /x\' ■

7.22. QXpagamento será efetuado ng-prazo ,máximo de até
da finalização, da,iic

7.23.
, 7

No .cáso
/ i

uidação da despesa, conforme seção anterior,

de atraso/pelo Contratante, os valores Idevic

30 (trinta) dias úteis, contados
/

^ V /
os ào contratado serão

atualizados''mpnetariamepterentrejo termo-fjnal do -pjazo"de pagamento áté a data de sua
/•efetiva realização.

/ .Consumidor'de correção monetária..
mediante^apílCação dg! índice INPG,,V índice

\,
Forma de pagamento

"X/"*
i

Nacional de Preços ao

\

7.24. O pagamento será realizado^através de prdem bancária, para crédito em banco.
agência e conta corrente indicadosXpelóXeoritratàdò.' /

'  'x-v/í !
■J i i ./

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em"^uejcopstar como emitida a ordem
bancária para pagamento. / v T ,x'

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na pianilha, quando

houver, serão retidos na fonte, qu^do da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente^ optante pejo^Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de-^OOS, «nãoVsòírpjJ, a,|'retençãd"''tributária quanto aos impostos e
contribuições abranmdo|,pbr-áquelè\regime. Nb entànto,fo-pag'ár^nto ficará condicionado à

V^y.^ i li j '
apresentação de comprovaçãQ,-_porimeio,.dê'"docUrnentOv,0ficial, dè que faz ius ao tratamento

V"-"" \ i ' \ \ y
tributário-favorecido previsto-na feferida/Léi Còmpleméhtar.y^-T''

■"X

Reajuste,' \
.  . jp-'-- —I -y

Os.preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadò^da data limite para
a

(j-r
-í""'

.-i?'d.
i/'

7.28.

a apresentação dabj propostas
7.29. 'ppentro dó prazo de/vigência dc^còntfato e mêdiante solibitação da contratada, os
preços contratados !poderãò-^sofrer'feajusté.a|DÒs.b"intervalo-âe| um ano, aplicahdo-se o índice
INCC (índice Nacional de Cuko-^da CopstrUçãb)'e>(clusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade-

7.30. Nos rèajfistes
iWJcontado a partir dos efeit

subseqüentesí'ao "prirneiro, o interregno mínimo de um ano será
T

7.31. NoVcásdj de
CONTRATANTE pigará

i  /

í  /de / reajustamento.
os financeiros do último reajuste.

■- J , • ,
" atraso fòu \não: divulgação db índice

â CONTRATADA a impOrtâhçia calculada pela última variação
conhecida,/IÍqüidan|lo a diferença .correspondente tão1bgò;sejá divillgado óVndice definitivo.
Fica a CONTRATADA obrigádava; apresenta^r.memória detcálculo r^erente aoTeajustamento
de preços d,d valor ["iemanescente sempre que^este ocorren-;. j "

definitivo.

'/7.32. V T!as aferições finais, o índice utilizado para reajuste .será, obrigatbriamente, o

7.33. Caso, o índice estabelecido para reajustamentoivenha aser.extinto/ou de qualquer
forma não\ pòssa mais éèr qtlNzadÓ, , será . adotàdoy ern substituiçãóro/que vier a ser
determinado pela-legislação êntão em yiôór/. if}' Vv'/ | ^7' j ; ■
7.34. Na ausência de.Tfevisão legaTQuihfõ ab íridiõeilúbstitüto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustame'nta;do preço do valor remanescente; por meio de termo aditivo.

\,y, .p' \ y
7.35. O reajuste será realizado por apostilamento. -

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada peia Resoiuçâo n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abrii/2024

Página 16 | 23



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

3^

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de juigamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado„ppr mejo da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalida de-ÇO NGO Fjl f^E N C lÃ, sob ,1 forma^^ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgament^pélo.MEI|JOR"'RREÇO GLbB^L.

)! /'"S/
-  _ . . - JÍ y9. Regime de execução ou\fo!:ma'de|fornecimento \ ;/V vu.^iujMia uct^iuiMcuiiii<;i iw

/

9.1. [/'^X O regimje-dé èxecuçãoIdoiCohtrãtó"'serâ-empreitada por preço unitário.'^ X|
I'. y V C\ ..-=35=""' -ssr-.- A' I--7- Trr - I ^

\

'Ws X" // \\ -'XT.' \

Critérios deiaceitabiiid
/■ /
i

ade de preços \

\  \
\9.2. t ^essalva||o ojobjeto^ou parte dele sujeito ao/jegime de emprèjtada por preço

unitário,"^o/critério de aceitabilidade.de preços''será o.valór\globál estimado parà,a contratação.
i\ I Y \ I Ã9.2.''l O licitante que... estiverrmáis- bern/cpl^ na disputa deverá apresentar à

Admini.stração, pòr meio eletrônico,., planilha que conteripa o/preço global, os
quantitátiyos e os (preços unitários...tidos.fÇomo relevantes, conformé modelo de planilha
elaborada.pela Administração, para efeito de avaliação |de exequibilidade (art. 59, §3'
_i_ I A: .n A IL \. i t í /da Lei n° i;4j.p 33/2021); ,/

■  ./
9.3. Parà^b objeto òu parte dele'sujeito ao regime de empreitadá-fsor preço unitário o
critério de aceitabilidade de_pre^ços Será: ' "--s, : X j

/" '/ li ! " ^ X' X i
9.3.1. j valor global:/conforme valor estimadq/da licitação

vx
(  ■ /
l  'Exigêncías^delhabiiitação

J

J/ J
■í

9.4. Para fins-de habilitação, deverá o licitante comprovar òs-seguintes réquisitos:\  ̂ ^ , ! f . ' j
r\ /"\í\/7rrxí ■' /

Habilitação jurídica_,„...:XT.' ; ; .(/ü/íTxJí .//A\\\' / ; x)i f ' ■ "
Xv/ r-X\ /

9.5.
■f

\  , iPessoa físi'Ga:iCéciüla.,çie identidade (RG) oulddcurriqnto equivalente que, por força
de lei, tenha validade para/fins deídentificação em todb..jç território nacional;

9.6. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.7. MIcroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dâ

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, spciedade limitada unipessoa! - SLU ou sociedade

identificada como emjresa"mdiv|^al,dej-^sp5^ limitada - EIRELI: inscrição do
átó constitutivo, est.aíutd^du--cpntráto, sojcial nd Redistrofpublieo cie Empresas Mercantis, a

\  i| Y'"''— I'cargo da Junta ComereiaMa-respectiVa |ed,è>acompa^háda(de_.documento comprobatório de
seus adminlstrador.es; // \\ ^

\
-V } í ■ . \ ■ I

9.9.

•• ''K
i'

Sociedade empresaria jBstrangeiraf^pjotJaria/de|auto^rizaÇao de funcionamento no
Brasil, publicada'np=Diario-OfieiaMa=União=e=arquivaaá=naJJunta Comercial dã unidade
federativa onde s^ localizar a filial, agência, sucursal ou estab|lecim"ento,\ a qual será
considerada como sua s^êTWhfõfifie'lhWuçãF^NorfMti^DREI/l\/

de 202Ó. r"Y'

E n° 77a.de'll8 de marco

9.10. |Sociedac
Jurídicas tdó^local

administraàpresK

9.11.

e simplés. inscrição do áto/constiftitivo no RegistroCivil de Pessoas

de sua sede, acompiihadá .de> docurrento Icomprobatório de seus
i / ■/

Filiàl, sucursal ou .agência de sociedade simples ou ^mprêsária: inscrição do
ato constitutiyp dá filial, sucursal ou-._ agencia da ,sociedkde |implfes ou empresária,
respectivam'ente, rio Registro Civil das .PessoasxJuríclibas' '

:! ,.!i .t .. ^ -vi':. . Y ■
ou po Registro Público de

Empresai Mercantis onde bpéra, com ávérbáçâo nò Règistrò.Pnde tem sede a hnatriz
/  / I 1' 'j'" v.^í : • , . ■ i-' N'-. I t '.. \

■"V'"9.12. ps docum^tos apresentados deverão estar acompanhados de todàs ás alterações
ou da coripòlidaçãp réspeGtiva?=-=«=--^^^^ f""""""-/

Habilitação fispal, social e trabalhista^

9.13. Prova de inscrição-rib Cadas^p-^ácidriá^ Jprídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o Caso; Y, ./

X'' 'V-i' í \ ' •//
9.14. Prova de regulafidáde fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de

t."; •

w)
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2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de ihexi^êr^ia dé débitos janã;^plidos^ a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçtb_èe-eertidão^ negativa bu pdiitiva^Gom^êfeito de negativa, nos termos
do Título Vli-A da Consolidaçãpjdasdséis do"TrGbalhOr=^pro^ada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de
1° de maio de 1.943;

9.1 Prova de inscr^pão^ng^^cadaát^^^ [Estadual/Bi^trital] ou
[Muhicipàl/Distrítàl] ,relátiyj3^áo^dÊfflÍGÍ]io^o.U:=.sMeyJo^têtoèpe.^^^^ aq seu ramo de

1  ̂ \\ . ^ ^
atividade e oompatíveí oom o objeto contratual;

9.18. l Prova dá
i  I

regularidade com a ÍFazenda Estaduál/Djstrita
,J V_...j ,. ■ , i-. J v,

domicílio ou sede do fornecedor, rérativa á'átividade, em cujo-èxercício contrata,  i.^idtivci a• ciLi v.iMctvud) dij I Vi/uiv wy\<

/

e Municipal/Distrital do
âZ,ou concorre;

i\ I  7:7^,.;l.
9.19. pasq o fornecedor seja considerado- isento dos tributos, relacionados ao objeto

\ V / I
contratual, \ deverá

\7
Fazenda respectiva

9.20. O fornecédor e
./

do se
comprovar tal condição 'mediante a apnesen ação de declaração da

u domicílio ou sede. ou outra equivalente, (|a|fqrmá da lei.
/

iqua(jrádo comq^icroempreendedor
„ ■/'

/individuakque pretenda auferir
✓  - - - . i f'\os benefídqs .,do trjátaméntq-diferenciado brevistos-nai^Üei -Cómplementar^^n. 123. de 2006

estará dispensado g
Ia prova ̂ jnscriçáo nqicadastrol^e'contpbuinles estadüal e municipal.

Quallficação.Econômico-FinanceIra

9.21.

V""™ ^ "

^^certidão|negiatiya^deinsolvência civil expedida pelo=dist|ibuidor do,.domicílio ou sede
do licitante, .caso selrate de pessQaTísica,--de,sde-que-adrnitida.a suápjarticipação na licitação,
ou de sociedade simples -y

-  . \.:rrs i S,9.22. Certidão negativa dp.Jalência e de Recuperação Judiciai ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da seclq.dojór^edor - (Lei n° 14.133fdè>2Q2iyart. 69, caput, inciso II);

9.22.1. Nò caso^é^ praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;

9.22.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro
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de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

9.23. Os demais requisitos da qualificação econômico-financeira encontram-se dispostos
no Anexo deste Termo de Referência.

Qualificação Técnica

9.24. Declaraç

r

V, í S
ãó> de=^:fealização%deLv.isitauéehica^ IemÍtid'á.^pélo servidor designado e

entregue no dia qual ã^emt5res^"èfétuoü-^àhmesm^a;tinfbrm que o fornecedor tomou
"-s— \ T" 1 ^ ̂  W \ jj'

conhecimênto'dè-todas ãs?1nforr|naçõês' e das\ coridibões"^rdcais parà" o-.„cüThprimento das
/, • » \ \\\ w / / \ \ x^/ f y»

obrigações objeto da contratação. \ \ y yy/
/ \

\:I - y" ^ j\'< y I9.24.1. /' A jdêcláraçãcacimã^podérá^ser-substituída^por^declaràção formal assinada
pejo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento plenò, dao condições e
péculíaridades da contratação.

9.25. A necessidade

A'
de''declaraçáo do-conhêcimentoi,da óbra é

■  I'. A ' / /..-y, '• , L !í
necessárjia por ser obra

com partiçulandades esppcíficaO ho tangente áò grandé fluxo de pe|ssoas.,Deyido o local ser
a principa\ atfasâo|
pista existénte para;

curto espaço de jtempo. Portanto a obra deverá conviver com o
promovendo a mesma com sinalização' provisória.

V/' l{ j ■ 'A - "
9.26. Capacidade técnico-pperaciohal, e Registro qu inscrição
profissionaj'qompetente, em:pléna;yalidadey'y - - y;-" I

/  / ij i • '■ ■ ~ ̂  'f '
Qualificação Técnico-Operaciòríal yy / yM 1

turística de Cascayél~'ãyêhTpresa contratada não póderá interromper a
a execução da obra,^sendo')permitida somente iriterrupçõés parciais e por

luxo diário de pessoas.

/

da empresa na entidade

/
9.27.

■ ^ A I l_. . . ..
i. Serão exigidas da empresa comprovações de capacidade técnicQ-operacional

quanto ■;às-...parcelasyde maior relevância técnica e valor significativo^.db/objeto, com
apresentáóâo dè^ certidõèj õü~áfêstad^s,jégüTÍTmeht^ pejo conseího profissional
competente, quandó-fóryo caso, que demonstrem capacidade operacional ria execução de
serviços sirniíãres de <^mplewiâl0ê"íécnol)Sg1cà', e' opérjàòitíhaí equiválenté ou superior, a
seauir elfincadas- •y.-." A '"' .'''a'■ V" A i / y; -seguir elencadasL

. ..■ f.:'/  . . . . .
Execução"de'7;400,'00 m^ de-payimento ou piso de concreto.9.27.1.

(14,48% do vaiofTotal-da obra). \ y y
9.27.2. Execução de 13.500,00 kg de estrutura rnetálica.

(4,03% do valor total da obra).

9.27.3. Execução de 12.000,00 m^ de pintura sobre pista de ciclovia ou caminhada.

(6,26% do valor total da obra).
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9.28. A empresa deverá relacionar os serviços em planilha conforme ANEXO 01,
relacionando exclusivamente os serviços exigidos neste Termo, acornpanhados dos
respectivos atestados e acervos técnicos.

9.29. Além dos quantitativos mínimos de serviços exigidos, a empresa deverá comprovar
já ter executado serviços em algu^s^^^dos locais abai)^^ e com pelo menos uma das atividades
relacionadas. Esta exigên^ia^^poderá jexfogm através Certidões, CAT, Contratos
com empresa Públicá^li^ocá ArfíBíental .cia.Qbra:/'

9J29.1.J^entro dé^UT^dáde tle ConseiYaçãopu»^ JÜreas amb|entalrnente
/sensíveis (ApPs, í^eséivà^tegájs, ParqiijesArnbjéritais, áreaé^de ~preseryapão
^ .permanente).'")^
Jt-Co^rtianejolamblentaUconti;oíadOFComo;

abprturae-manutenção-de-trilhas;
recuperação vegetativa; -. .
obiras de pequeno a médio; impacto dentVo de UC;
serviços com restríção^de tfáfego'dè"máquinas e in

\9.30. '^oci.edad|s empresárias estrangeiras atetidèrão
apresentação, np rriomento dá assinatura)dõ?;pontrato, dâ sò
entidade profissional competente no BrásiL

í

Qualificaçã(^tecn
/:/

co-PitofissIonal
■  ■

'X'

_ V,.
ervençao/minima.

á exigência j por meio da
icitaç^ao^de registro perante aj  / ,y ■

>'

í  ' . ■ ■ ■ "

Apresentação plo(s) prqfissional(is), abaixo indicadõ(s), devidamente
conselho/'profissional^ competentêx\ détentoif(es) ^de ^atestado de

9.31.

registrad'ò(s)/ no
responsabilidade técnicaipor_execução--de^^serviço_de-.caractérísticãs semé|hari|:es, também
abaixo ipdicado(s): \ j ■ ) '

9.31.^ Engennèjfo Civil Prèno"do^i|i^é"xpènênciá hà^s seguintes atividades: 05 (cinco)
anos de 'expêriênciaj em GERENCIAMENTO ( E/OU~^ EXECUÇÃO DA OBIRA,
Gerenciamento e/ou..-è)^ÜMÕrTi^^^^ cõní, pavimento de concreto, estrutura

 '' í{'"\ ^ í j / ' \ V \ / / 1 í— I ' ' • ■ j'
metalica..e_pjntura sobre' pista deTciclóviá^exou camihhada.e--^_,._..>-'

9.31.2. Engenheiro-Civil-dúnior:-1-com-02-(dois-anos),;de experiência em Serviços de:
GERENClAMEÍNlb E/ÒUEXECUÇÃO DA OBRaA } /
9.31.3. Engenhéiro-Eíetricista com 02 (dois anos)-de experiência em Serviços de:
iluminação viária e lógica;

9.31.4. Arquiteto com 02 (dois anos) de experiência em Serviços de: Execução de
obras de urbanismo;

9.31.5. Técnico Ambiental com 02 (dois anos) de experiência em Serviços de:
Monitoramento ambiental de obras.
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9.32. A empresa deverá relacionar os profissionais em planilha conforme ANEXO 02,
relacionando exclusivamente as experiências exigidas neste Termo, acompanhados dos
respectivos atestados e acervos técnicos.

9.33. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será .adrnjtida-a=sua substituição por profissionais de experiência

il. ,// .equivalente ou superior,, de^líè qu^apnoyâda.pelái^dministração.,
tf % f « I //... li k

SJ_L . ./■
9.34. Comprovação dÁaptidão-^árae)Ç^cução~pe>s^ryiçé do^complexidade tecnológica e
operaapi3al^^quiv^ent&^^^h^0 pdm )o^p^toydestã^ontr^çãp^ jpu-^çom o Itempertinente, por meiò^^da à^resPntaçãoldp certi(^ões-.pu/piados/por pess^^ de
direltp-ppilco ou privado, ày/^ul^^^^^^/p-p^íojonsflho profisslonapcçtmpetente,
quando jpro casô:''fião\sera\exhiàô/uantidades mlmmasíbaraiospròfissionais rèlacionados
acima. /í " | ~ 1 \ •\

r  ' 1 ^ \9.35. I "^ára //ns|da comprovação-de-que-trata-estesubiterp, osí atestados deverão dizer
respeito/contratoàexecutados,cbm as seguintes caractèrísticàs mínimas: \ J

\,i y i V.!.-: ... I V

9.36. So ' • f . > f i ' / - 1 ■iSera admpda, paradins de cõmprovaçãó de^..quántitàtivo rninimo, .a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. / '

1  , , .. .. . " /9.36.1. \0| atestados dê capacidade técnica póderão ser apreèentádos em nome da
í,  - I

matriz ou da filiai do fornecedor.
I  ' z''

('

infortpàçõés necessárias á9.36.2./O I fornecedor disponibilizará todas as
compfpvaç^ão dà legitimidade dos atestados, âpresentando, qòando solicitado pela
Administração, c^ópi/ddyontrato quedeu supdrte~à contratação, endereço atual da
/ontytantâ e local/erri\ que foi (executadd oppbjèto contratado/dentre outros

/ documentos.
,1 . . .

9 36 3. Não serão aceitos atestados ou acervos de iicitahtes que \atestam para si
rpesmos^ a /uaiidade-^e =-quantidade--de"serviços-oudbras-execútadas, sendo
rípessáriopuefai' documentação seja fornecida/' por-.empresa óú órgão público
dipfso dá licitante. ^ , "V ■ /: Í
9.36:4.^ .Apresèntár. p/f/pnc/l/ent/uh^^ os itens que
comprovarão/as exigêfícias/f//:/_//fZfZ \

. .. /x.9.37. Não será adrnjfido a paijicipação de cooperatNàs.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.837.861,70 (Quinze milhões,
oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta centavos), conforme
custos unitários apostos na planilha orçamentária anexa.
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10.2. A estimativa de custo ievou em consideração o risco envolvido na contratação e

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco

constante do Contrato.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
r" 1 t

11.1. As despesas^^décorfentesvda presente có^ntratáção .correrão à conta de recursos

11.2.

específicos consignad^ nôj,prçameptò G^erai-^^.; -"V
■í''

A contratação sérá^átendida èià. seguinte'dotação:"/
\

\

í. /
<  / 1  \. \

Código Reduzido: 752

Funtíonal Programállca; 123185412316693.449.051.939.900.000.000

órgão; 12 - Secretaria Muni de Meio Ambiente

Unidade: 3 - Fundo Muni de Saneamento Básico

Ação: 1669 - Realizar obras que visem o saneamento básico e ambiental.
Vínculo: 45 - Fundo de Manejo de Resíduos Sólidos - SANEPAR 2023
Subelemento: 3.449.051.999.900.000.000 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

\ /
I  ,

y  ■ '
\  ' í 1! i ' ' "" ■' I11.3. A dotação relativa aos exercíciosí'financeiros subsequentes será indicada após

aprovação dà ,liei Orçámentáfia respebtiva e liberação dós créditos correspondentes,
A-' "/a - a- i)/ ' i

mediante appstilamento.

Cascavel
/  \

026. A. " ^

ã
Carlos Zambpni

ivisão

Maciel Valcanover

Enóenhèiro/Civií CREA/PR Í9.637/D

Aprovado por:

triz GentelinI Bertoglio
écretária de Meio Ambiente

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resoiução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO

(Processo Administrativo n.° 6007/2026)

'^11
1. Informamos que.^fn^a, presente-,licitaGãoí ai|Microempresa e a Empresa de
Pequeno Porte NÃO^^ÓlD.ERÃÜ ̂^be^efiçiár dpí^regiméjl^^^ pelo Simples
Nacional. \í^T-- ' ií ■

\CL." _
2. /-"rnfQmnamos que.^\Confrato7deverá:'aér4iFmadí)..,pelo VAtOR^CERTO ase^aàò à contrata^. '
3. Vonsideran(ÍQ^a=JfeeM^lo^da=^£ro_la^^ • de
Gascayel/P^f^ quaj exige, em sua Cláusula Sétima - 'REAJUSTE^, a indicação do(s)
índice(s) dè reajuste dos preços inicialmente contratados, após o interregno'^de um
ano;

3.1 Informamos que
da Construção).

4. C^onsiclerati

■  Q "/V"j—, , / ̂ —/ \_
o índice^ser adotado seráXINCGTIndice

X

Nacional de Custos

/I ■
do /Município dedo a Resolução da - Procuradoria Gpral

Cascavel/PR, 1nfGrman)os, quapto àCCAR^NTIA DE EXECUÇ^C^^ CONTRATUAL
prevista em sua iCláusula Décima, que:..'X ' i /

■  \/l ! ■ (' ('
I. y/Ser| exigida a resp^^garantia, dé^^xecução ̂ m valòr cor

d(cinco por cento)

4.1 Justifibamos

o vaípr ínicial/tbta.l/a]/iual do contrato
^^ndente a 5%

para ̂ a conclusão
e inadimplernento e

Derç^ntual exigidçí pois é Jíundaméntal
satisfátória^^das otjras, proteger o interesse-público, mitigar rjecos d
promover/ competi|ividade e a/[fênspãrencia no processo de contratação.^ Ajhda, o
percentuaLadotadò^de 5% (cinco por cento) vem sendo ado^dó peJq_,Município de
Cascavel para"á|Contfatã^d^è''l)l5ra¥"públicas7"seFfrqü^^^ dé ressalva, até a
presente^ data, ipela-\Secrétaria de Planejamento e jí^èstãO;---,assim xómo pela
Procuradoria Geral do: Município-f"^--;:--- 7—7—7-/ " 7 ,/

4.2

r\/7rsf
,..\v;/x.r ■ ■

'"l-

Inforniamos áindaj:ique caspjo/ádjudicaHânb^^ opte "^êla modalidade de
seguro-garantia e decida>^por-prestar~a"garantia-:em"caução,7fiança bancária oü títulos
da dívida pública após,a assinatura do contrato, deverá''prestá-lá no prazo máximo de
ÍO (dez) dias.

4.3 Ainda com. relação à Garantia de Execução Contratual, informamos que, caso
utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato firmado pelas partes.

4.4 Determinamos que, se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrência/Licitação
Elaboração; l\/Iarço/2024
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CASCAVEL DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

5. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral dó Município de
Cascavel/PR, quaí exige, em sua Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação: _

í  íj 1!
12.1 o contrato será^extirito^quãhdõ cúmprldás as;/bbpigaçõe,s de ambas as partes,
ainda que Isso^ocbrr^a^antes do'^pçazo..esllplil,adò'para táWórii.,^ /

.J2^2 _.Se as otíri,ga^õesNçâg^|õrey'cu>nprldátjnô4ra?oIeáipulado,.a vigência ficará
prórrdgadá>até axrcqnçluèaol dp /objetò, Icasb/em^^que deyêrf â^Atíminfetraçâo

•  " I _:'• ^ . f i x 2. '>«,» / ./ ,r . '■çspQ £ 1

ri.
.  providenciar a readequaçãp db' crbnogramà.fixádb para o;contráto.

I  i.—ü- j 4' . , !■ . I . \)
tem anterion decorrer,,12.2.,1=X!uandbíâlnâ.OiConclusão.do,contratbsreferidáiho,=i:

/■ ■• ..
I  ./

de culpa do contratado:

a) I ficará ele constituído em mora, sendo-ltie aplicáveis as- respectivas
sanções administrativas; e ' ,'\ .• I jj \ /

íj I - —í ^ ^ t U •%  /'v , .. ■ N - .N ^

b) I poderá a~Admihi,st>açãb>ptar^pela'extinção! do contrato e,^.nesse caso,
adotará as nfiédidás ábníitidas emf iei '|)arà^*a continuidade .daj execução

/■^ J
i \
I  .-.y
\  \ contratual.
\  \

6. Sobre a'possibilidade de Reajüste Ànuál dos preços áos serviços contratados,
a empresa^-contrajíada deverá apresenlar pedido fundanientádo, dji |um)' ano após o
marco estabelecido no instrumento-.convocatório, com ;os |cálcüjos\.ehvolvendo os
serviços já^executadosje os/qup ainda-restam executar pai-a a conclusão do objeto
contratado) pbra que haja;avaliap:ão da gestão do-cohtrato" dom apoio de""'profissional
da área-^de contabilidade dp^Município de Càscavei paraJefipição jdo percentual a ser
adotado, assim como d^ vaio^ para posterior'apostiíamènto je erri'penho 'çle recursos
financeiros.

'V ./.'

1. O-custo estimado tòtái da conlrataçâô"é"d¥WT57p7.861,70'(quinze milhões,
oitocentqs e trinta-e^séte rhil, oitocentos''e sessenta e(üm7èis-e,.sétentá centavos),
conforme\custps unitários apbstós^na^^em^planilhaisrçarnentária anexa, /

8. Código CÀTSER do serviço'; Grupó ■542--'C)bras Públicasv Construção (Serviço
5622)- í ;

'v - .1. •' \ t

9. O prazo de valiclade.,da'proposta será de 90 (noveotáj dias, justificando-se pela
necessidade de compatibilidade com a duração dos procedimentos previstos na
legislação vigente para a homologação e adjudicação do certame licitatório para a
posterior assinatura do contrato.

10. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas nO Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrència/LIcItaçâo
Elaboração: l\/larço/2024
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2P

Servidor Matrícula Secretaria/Setor Função
Sônia Marlize Sevemini 17.488-1 SEMA Gestor de Contrato

Sônia Mara Batistussi Souza 16.272-3 SEMA Suplente do Gestor de
Contrato

Marcos Augusto Borges 303,02^1 !p===SEMA... Fiscal de Contrato

Elmo Rowe Júnior 17l910|2
/  II .

Suplente Fiscal de
^Contrato

Weilington da Silva CasadoC" t 29095%§-^-SÈS0P 1' ^ ».F,iscal de Obra
Celso Soares Ferreira ¥^'''■?22.766-1 /7- vSES©PT~">-v' /Fiscal de Obra
Ulysses-Afonso Zaror V"x

/ -U ■ '.'X ■ VX>
/  ' • • . ' \ «. V

29.111-OX'
\  • ' fJ '

SÊSÓPiX'
\  >¥ ''7

Suplente -do Fiscal de
Obra ■ ■ - • ,

'UJ

ã / r
Cascavel, 08 de Janeiro de 2026.• ÍA-? Ky M —

/  '/ /

'  '-} ■<' /...

ikElaborado por:
V' \

V. .
\ . . ?!
^v/

Ciente,

•■y

Í£/

José Carlos Zar
• Gerente de □>

i  I'
ii:,

ItíiBertoglIoriz Gente

aria de Meio Ambiente

¥7

,/

/•:"yv/!• nrz::'irr ^f i ■ / 4 \ '-V I -'■/ 4 \ / / 1 \ I 'Í  - J /li. \ S f • 'J l:\ '■í\ V / .í í.aS 4 <i  ; ■ / B, j i ' '7V^ :! ^
V

I■X

¥  I ■/

\

¥
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ANEXO 01 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA
CONCORRÊNCIAXX/2025 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL

afcèÚA»ni!iSatOSS«lf!^C®EX1i3KS3®MW0.«

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE ÓBRAS EXECUTADAS PELA EMPRESA

Execução de 7.400,00

de pavimento ou-piso de

concreto

Execução de 13:500,00

kg de estrutura

metálica

Execuçãode

12.000,00 m^ de -

pintura sobre pista

de ciclovia e ou

caminhada "

M|HBKIII«7/4ao!aoVlMMaMK3.'SOO!oo]MHanaaxjsiDoi

8
'SNOVE üOgjS
PRÓÜSSIONj^'

Do'lí.|
, PRÓFISSld'IAL. CONTRATO

m^mÊi

pm.
CIDA

S^V5|
ESTADO

"Xí
WIÍÊ&ÉIS.

1

2

3

4
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ANEXO 2 - QUAUFICAÇÃO TECNJCA DOS PROFISSIONAIS

CONCORRÊNCIA XX/2025 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Obra: Estruturação do Território Verde e Requallficação do Parque Paulo Gorskl

QUADRO RESUMO DOS PROFISSIONAIS

m PROFISSIONAIS EXIGIDOS NO EDITAL PROFISSIONAIS
FORMAÇÃO
TÉCNICA

CREA/CAU VÍNCULO
EXPERIÊNCIA

(anos)

N2 CERTIDÃO

DE REGISTRO

PROFISIONAL

N2 DA

CERTIDÃO DE

ACERVO

TÉCNICO

NS DAART SERVIÇO EXECUTADO CONTRATANTE CIDADE ESTADO

1

i. Engenheiro Civil Pieno çpm experiência
rias seguintes atividades: 05 (cinco) anos d(
experiência em GERENCIAMENTO E/OU

EXECUÇÃO DA OBRA, Gerenciamento e/ou
" execução de obras com pavimento de
concreto, estrutura metálica e pintura
' sobre pista de ciclovia e ou caminhada. '  •* . í "

.  ,

■  2

3

■;
_

r 4

■  5 '

.  -

6

2. Engenheiro Civil Júnior 1 com 02 (dois
anos) de experiência em Serviços de:

GERENCIAMENTO E/OU EXÈCUÇÃO DA
OBRA.

-

7

■  '8
/ 3. Engenheiro Eletricista com 02 tdois

anos) dé experiência em Serviços de:
iluminação viária e iógica

9

10 4. Arquiteto com 02 (dois anos) de
experiência em Serviços de: Execução de

obras de urbanismo

11

-

12
.5. Técnico /Ambientai com 02 (dois anos)

■  de experiência èm Serviços de:.
Monitoramento ambientai de obras

13,
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G0V6RN0 MUNICIPAL

CASCAVEL
Secrvtana MufiidiMlde t'Umej4in«n!oeCesi&Q

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANÇEIRA

Levando em consideração a solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Meio

Arnbiente - Divisão de Planejamento, Gestão e Finanças (C.I. n° 820/2026), recebida em

17/01/2026;

JJ Requisição n° 322/2026 - Processo Digital n° 6007/2026;
2) Objeto: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção
civil para execução da obra de Estruturação do Território Verde e Requalificação do Parque Paulo

^  Gorski no município de Cascavel-PR;
S  3) Prazo de execução: 480 dias;

S  4) Prazo de vigência: 660 dias;
^  5) Participação de Consórcios: Vedada;
2  ' 6) Valor da contratação: R$ ]5.837.861,70 (quinze milhões, oitocentos e trinta e sete mil, oitocentos e
^  sessenta e um reais e setenta centavos).

Tendo em conta os requisitos de qualificação econômico-financeira descritos no artigo
69 da Lei n° 14.133/2021 de Licitações e Contratos Administrativos;

f" Art. 69 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
^  do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos
<  no Edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à
§  apresentação da seguinte documentação;
^  I - balanço patrimonial e demonstração do resultado de exercício e demais
3  demonstrações contábeis dos 2 (dois ) últimos exercícios sociais;
3  II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
o  licitante;
<  § 1° A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
g  profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
g  índices econômicos previstos no edital.
g  § 2° Para o atendimento do dispo fio no caput deste artigo, é vedada a exigência de
"  valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou
f  lucratividade.

§ 3° É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira,

Itfííli excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
§ 5° É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.
§ 6° Os documentos referidos no inciso I do caput defie artigo limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos. (grifo nosso)
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Prazo de execução: 480 dias
60 ̂  480 = 0,1250 x 100 - 12,50%

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados

Observando o ANEXO VI-A, item 11 da Instrução Normativa n° 001/2018. A
Administração Municipal de Cascavel/PR, inclui neste edital a apresentação dos seguintes
documentos relativos à qualificação econômico-financeira:

1) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

2) Balanço Pátrimonial e Demonstração do Resultado de Exercício dos 2 (dois )
últimos exercícios sociais e demais demonstrações contábeis:

§  I -em relação ao último exercício social:
CD
LO

S  a) Patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da contratação e igual ou
I  superior a 8,33% (1/12) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e
l  com a iniciativa privada, vigentes na data da apresentação da proposta, excluindo aqueles já
I  executados;
É

g- b) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (Ativo Circulante - Passivo
Circulante) de, no mínimo, 12,50% (doze inteiros e cinqüenta centésimos por cento) do valor

f, estimado da contratação.
»  • O percentual ora citado, abrange o período de 60 (sessenta) dias compreendidos
o  desde a fase inicial da obra/serviço até seu recebimento. Engloba a emissão da ordem de
o  serviço, início de execução da obra/serviço, medição, emissão da nota fiscal pela
g  empresa, atesto da nota fiscal, liquidação e pagamento, entre outros. Visa garantir que a
è  empresa licitante possua suficiência e capacidade financeira para suprir com todas qs
o  despesas e obrigações oriundas do objeto licitado neste intervalo de tempo, execução e
uj recebimento.

g  Metodologia utilizada para definição do percentual de CCL:

^  c) Declaração de que 1/12 (8,33%) do valor total dos contratos firmados com a
I  Administração Pública e com a iniciativa privada, vigentes na data da apresentação da proposta,

excluindo aqueles Já executados, não é superior a seu patrimônio líquido;

^^0 ^ Apresentar declaração de compromissos firmados corri a Administração Pública
e com a Iniciativa privada, vigentes na data de apresentação da proposta, em que eonste, no
mínimo: o número do eontrato de prestação de serviços, o período de vigência da contratação,
a identificação do contratante e o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado
(modelo anexo);

II - em relação aos dois últimos exercícios sociais:

A situação financeira da empresa licitante, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
"  índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:
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LG = (AC + RLP) - (PÇ+ PNC)

❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, situação
financeira equilibrada indicando que a empresa possui disponibilidade de bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

LC = (AC - PC)

1

❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, que a empresa
possui recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total
de suas dívidas de curto prazo.

SG = AT-(PC + PNC)
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❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, boa situação
financeira. A Indicação do índice de Solvência Geral expressa o- grau de garantia que a
empresa dispõe em Ativos (totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos
recursos líquidos, também os permanentes.

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos acima, demonstrará uma situação
equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação
deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

LEGENDA: AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo; PÇ:
Passivo Circulante; PNC: Passivo Não Circulante; AT: Ativo Total;

3) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais faz que traduzir em critérios objetivos
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas
em situação equilibrada é o mínimo que a administração pública deve cercar-se,
indispensáveis para garantir o integral cumprimento de suas obrigações.

Assinado eTetronicamente pòr:
ETELMI NOGUEIRA KAISER

ura ; WASEM
ylEffl ( ***.186.269-**

19/01/2026 14:07:26

Assinatura digital avançada.

Etelmi Nogueira Kaiser Wasem
Contadora/CRC/PR - 071904/0-4

Cascavel, 19 de janeiro de 2026.
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Portaria n® 001/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato e de Obra, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização dos contratos da
execução da obra, nos termos do Decreto Municipal
n*^ 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no uso
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n®
17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federal n® 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3® do arí.8® da Lei Federal n® 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. consoante a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil
para execução da obra de ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO VERDE E REQUALIFICAÇÃO
DO PARQUE PAULO GORSKI, iniciada através do Processo Administrativo/Digital de Compra
n® 6007/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor de

Contrato

Sônia Mariize
Severnini

17.488-1 Agente
Administrativo

Suplente do
Gestor de

Contrato

Sônia Mara Batistussi

Souza

16.272-3 Gerente de

Divisão

Fiscal

Administrativo

Marcos Augusto
Borges

30.302-1 Engenheiro Civil
A

Fiscal

Administrativo

Suplente

Elmo Rowe Júnior 17.910-2 Engenheiro
Químico

Fiscal de Obra Weilington da Silva
Casado

29095-1 Arquiteto

Fiscal de Obra Celso Soares Ferreira 22.766-1 Engenheiro Civil

Suplente do
Fiscal

Uiysses Afonso Zaror 29111-2 Engenheiro Civil

Cascavel, 16 de janeiro de 2026.

triz Gentellní Bertoglio
Secfetária de Meio Ambiente



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE í
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente doeumento caracteriza a primeira etapa da fase de'planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Município de Cascavel possui base econômica fortemente vinculada ao agronegóeio,

consolidando-se também como polo regional de saúde e educação, além de apresentar expressivo

potencial turístico associado à preservação ambiental e à qualidade de vida urbana. Nesse

contexto, a Administração Mimieipal vem implementando políticas públicas voltadas ao

ordenamento territorial, à valorização dos espaços verdes e à qualificação do ambiente urbano,

integrando aspectos sociais, ambientais e econômicos.

O Parque Ecológico Paulo Gorski, especialmente a área do Lago Municipal, constitui a única

Unidade de Conservação de Uso Sustentável localizada integralmente no perímetro urbano, criada

em 1988 e reconhecida como a maior reserva ecológica urbana do sul do Brasil, com cerca de 55

hectares de mata nativa. O parque desempenha papel estratégico na conservação da

biodiversidade, na regulação climática e na oferta de serviços ecossistêmicos à população.

O Lago Municipal é o principal ponto turístico e de lazer da cidade, recebendo diariamente

elevado fluxo de usuários em atividades recreativas, esportivas, educacionais e de contemplação

da natureza. Esse uso intensivo tem gerado sobrecarga na infraestrutura existente, especialmente

na pista de caminhada, que já não comporta adequadamente os diferentes modais nos horários de

maior movimento.

Diante desse cenário, toma-se imprescindível a contratação de serviços especializados para a

estraturação do território verde e a requalificação do Parque Paulo Gorski, conforme projetos

arquitetônicos aprovados. A iniciativa visa melhorar a infraestmtura, organizar os fluxos de
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usuários, ampliar a segurança e a acessibilidade, preservar o meio ambiente e qualificarão

paisagismo, garantindo o uso sustentável da unidade. O investimento assegura a compatibilização

entre conservação ambiental, lazer, turismo e bem-estar da população, em consonância com o

planejamento urbano e as diretrizes de desenvolvimento sustentável do Município.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto da contratação caracteriza-se como obra de engenharia especial, nos termos do art. 6°,

inciso XII, da Lei n° 14.133/2021, apresentando elevada complexidade técnica, em razão da

diversidade de serviços envolvidos e da necessidade de intervenções que implicam modificações

relevantes nas características originais do bem.

A execução contratual dar-se-á sob o regime de empreitada por preço unitário, sendo as medições

realizadas com base nos quantitativos efetivamente executados e atestados pela fiscalização,

admitidas variações quantitativas decorrentes das condições eneontradas durante a execução

da obra.

O prazo de vigência da contratação é de 22 (vinte e dois) meses, contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de execução do objeto será de 16 (dezesseis) meses, contados da data expressa na ordem

de serviço, podendo ser prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

A execução das obras e serviços deverá observar integralmente os projetos executivos, memoriais

descritivos, especificações técnicas e demais documentos técnicos elaborados por profissionais

legalmente habilitados, os quais integram o processo administrativo e constituem referência

obrigatória para a execução contratual.

Caberá à CONTRATADA o fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, mão

de obra especializada e demais insumos necessários, responsabilizando-se pela correta execução

dos serviços, qualidade dos materiais empregados e atendimento aos prazos estabelecidos.

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico

legalmente habilitado, engenheiro civil ou arquiteto, com registro ativo no CREA ou CAU, que

atuará como interlocutor formal junto à fiscalização.
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Deverá ser rnantido Diário de Obras, atualizado regularmente e dispònibilizado à fiscalização,

contendo registros das atividades exectitadas, condições climáticas, orientações técnicas,

ocorrências relevantes e autorizações eventualmente concedidas. |

É vedada qualquer alteração nos projetos, métodos executivos, materiais ou especificações

técnicas sem prévia e expressa autorização da fiscalização e dos autores dos projetos, devidamente

formalizada.

A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, prevideneiária,

ambiental e de segurança do trabalho, incluindo o fomecimento de Equipamentos de Proteção

Individual - EPI adequados às atividades desenvolvidas, bem como a realização dos treinamentos

e capacitações obrigatórias.

Os serviços deverão atender às normas téeríicàs da ABNT, às Normas Regulamentadoras do

Ministério do Trabalho e Emprego e às normas das concessionárias competentes, observadas

sempre suas versões atualizadas, conforme previsto nos memoriais descritivos e projetos.

Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a obtenção de todas as licenças,

autorizações e alvarás necessários à execução da obra, inclusive licença ambiental e alvará de

construção, quando aplicáveis, previamente ao início dos serviços.

A CONTRATADA responderá civil e eriminalmente por danos causados em decorrência da

execução contratual, sendo também responsável pela organização, segurança, vigilância e

manutenção da ordem no canteiro de obras, até a entrega definitiva.

A CONTRATADA deverá observar, para fins de medição, pagamento, eventuais serviços

adicionais ou análise de pleitos, os custos unitários de referência adotados no orçamento da

licitação, fundamentados no SINAPI e, quando aplicável, em outras fontes admitidas pelo axt. 23,

§ 2°, da Lei n° 14.133/2021. .

O cronograma físico-fmáneeiro aprovado constitui instrumento vinculante da execução contratual,

devendo a CONTRATADA observar rigorosámente as etapas, prazos e percentuais de avanço

físico, sob pena de aplicação das sanções previstas em contrato. .

A CONTRATADA deverá promover a gestão e destinação ambientalmente adequada dos resíduos

da construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente e com as' diretrizes
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previstas nos projetos, e memoriais deseritivos, sendo vedado o descarte irregular.

O BDI adotado na licitação, inclusive nos casos de BDI reduzido para materiais e equipamentos,

será considerado definitivo para fins contratuais, não sendo admitidos pleitos de revisão,

realinhamento ou reequilíbrio eeonômico-finaneeiro fora das hipóteses legais expressamente

previstas.

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de

qualificação técnica exigidas na fase de habilitação, incluindo responsável técnico regularmente

inscrito no CREA ou CAU, sendo vedada sua substituição sem prévia anuência da Administração.

A fiscalização terá livre acesso a todas as áreas da obra, depósitos, oficinas e locais eorrelatos,

podendo determinar a suspensão dos serviços sempre que constatada execução em desacordo com

os projetos, memoriais ou especificações técnicas.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

https://www.gov.br/pnep/pt-br/eatalogo-eletronieo-de-padronizacao/itenspadronizados. onde é

possível consultar o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesrho

disponibiliza para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim,

não atendendo ao objeto desta aquisição.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado com a finalidade de avaliar a existência de fornecedores

aptos, identificar práticas usuais do setor da construção civil, bem como subsidiar a definição da

solução mais adequada, do regime de execução, da estimativa de custos e do modelo de

contratação, conforme dispõe o art. 18, inciso V, e o art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

Considerando a natureza do objeto, caracterizado como obra de engenharia de natureza especial,

envolvendo serviços de drenagem, implantação de ciclovias em concreto, sinalização viária

horizontal e vertical, calçadas, paisagismo, portais, totens e passarela, constatou-se a existência de

mercado competitivo, composto por empresas de médio e grande porte, regularmente registradas

nos Conselhos Profissionais competentes (CREA e/ou CAU), com capacidade téenico-operaeional

para execução de obras de revitalização urbana de elevada complexidade.
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o levantamento indicou que, para objetos dessa natureza:

■  a Concorrência Pública é a modalidade usualmente adotada pela Administração Pública,

em razão da complexidade técnica, do valor estimado e da necessidade de ampla

competitividade;

■  o regime de empreitada por preço unitário é o mais praticado e recomendado, tendo em

vista a possibilidade de variações quantitativas identificáveis apenas durante a execução da

obra;

■  os custos unitários de referência do SINAPI, complementados por composições próprias

ou extra-SINAPI, quando necessário, constituem o principal parâmetro adotado pelo

mercado e pelos órgãos de controle para a formação de preços;

■  o BDI segue, de forma majoritária, os parâmetros estabelecidos pelo Acórdão n°

2.622/2013 - Plenário do TCU, inclusive com a adoção de BDI reduzido para materiais e

equipamentos em serviços com baixa incorporação de mão de obra.

Verificou-se, ainda, que o mercado dispõe de empresas com experiência comprovada em

contratos similares celebrados com a Administração Pública, sendo prática consolidada a

exigência de:

■  projetos executivos previamente elaborados;

■  cronograma físico-financeiro vinculante;

■  gestão adequada de resíduos da construção civil;

■  observância das normas técnicas da ABNT, das Normas Regulamentadoras do MTE e das

exigências ambientais e urbanísticas locais.

Dessa forma, o levantamento de mercado evidencia a viabilidade da contratação, a adequação do

modelo adotado e a existência de concorrência suficiente para assegurar a seleção da proposta

mais vantajosa para a Administração, atendendo aos princípios da economicidade, isonomia,

competitividade e eficiência previstos na Lei n° 14.133/2021.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação, por meio de Concorrência Pública, de empresa especializada

para a execução de obra de engenharia de natureza especial, destinada à revitalização do Lago

Municipal de Cascavel, eompreendendo serviços de drenagem, implantação de ciclovia em

concreto, sinalização viária horizontal e vertical, calçadas, paisagismo, portais, totens, passarela e
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demais intervenções previstas nos projetos executivos.

A execução ocorrerá sob o regime de empreitada por preço unitário, com base em projetos

executivos previamente elaborados, orçamento referenciado em custos oficiais (SINAPI e fontes

adinitidas), cronograma físico-finaneeiro vinculante e observância integral às normas técnicas,

ambientais e de segurança aplicáveis.

A solução adotada assegura adequado controle técnico, financeiro e ambiental, admite variações

quantitativas inerentes à natureza da obra, promove ampla competitividade no mercado e viabiliza

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios

da economicidade, eficiência, planejamento e segurança jurídica previstos na Lei n° 14.133/2021.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base nos projetos executivos,

memoriais descritivos, levantamentos topográficos, estudos técnicos e planilhas orçamentárias,

todos elaborados por profissionais legalmente habilitados, os quais integram o processo

administrativo da contratação.

Os quantitativos dos serviços foram apurados de forma técnica e detalhada, constando nas

planilhas orçamentárias analíticas e sintéticas, contemplando todos os serviços necessários à

execução da obra, tais como drenagem, implantação de ciclovia em concreto, sinalização viária

horizontal e vertical, calçadas, paisagismo, portais, totens, passarela e demais intervenções

previstas nos projetos.

Considerando a natureza da obra, sujeita a variações quantitativas decorrentes de condições

verificadas apenas durante a execução, e o regime de empreitada por preço unitário, os

quantitativos estimados representam referência para fins de contratação, sendo passíveis de ajuste

por meio de medições dos serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela

fiscalização, nos limites e condições previstos na legislação vigente.

Dessa forma, a estimativa apresentada é suficiente, adequada e compatível com o objeto,

permitindo a correta formação das propostas pelos licitantes e assegurando a execução integral da

obra conforme os projetos e especificações técnicas.
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7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO /\dj

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em orçamento detalhado,

fundamentado nos projetos executivos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias analíticas

e sintéticas, elaborados por profissionais legalmente habilitados e juntados aos autos.

Para a definição dos custos unitários, adotaram-se, como referência principal, os custos oficiais do

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, utilizando-se as

tabelas mais atualizadas disponíveis.

O orçamento considerou, ainda, a composição do Benefício e Despesas Indiretas - BDI, bem

como a opção mais vantajosa quanto à não adoção do regime de desoneração tributária.
'k-

Em razão da natureza do objeto, caracterizado como obra de engenharia de natureza especial, e do

regime de execução por empreitada por preço unitário, o valor estimado da contratação representa

uma referência técnica e financeira, estando sujeito a ajustes decorrentes das medições dos

serviços efetivamente executados, nos limites legais.

Dessa forma, a estimativa apresentada reflete os preços de mercado praticados no setor, assegura a

viabilidade econômica da contratação, subsidia adequadamente a formulação das propostas pelos

licitantes e atende aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e seleção da

proposta mais vantajosa, tendo o valor da Obra em R$ 15.837.861,70 (quinze milhões, oitocentos

e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta centavos).

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, considera-se obra

pública toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem público, podendo

sua execução ocorrer de forma direta, pela própria Administração, ou de forma indireta, mediante

contratação de terceiros, precedida de licitação.

No presente caso, optou-se pela execução indireta da obra, tendo em vista que o conjunto de

serviços a serem contratados; compreendendo intervenções de drenagem, implantação de ciclovia

em concreto, sinalização viária horizontal e vertical, calçadas, paisagismo, portais, totens,

passarela e demais elementos previstos nos projetos executivos; configura um sistema integrado e
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interdependente, cuja adequada execução depende da coordenação técnica e operacional

unificada.

O parcelamento do objeto mostraria-se tecnicamente e economicamente inviável, uma vez que a

execução por múltiplas empresas implicaria a atuação simultânea de diversos contratados em um

mesmo, canteiro de obras, demandando maior área física, complexa compatibilização de

cronogramas, aumento significativo da necessidade de fiscalização e maior risco de interferências

entre etapas construtivas interdependentes.

Além disso, o ffacionamento da execução poderia dificultar a atribuição clara de

responsabilidades por eventuais falhas, vícios construtivos ou atrasos, comprometendo a

eficiência da fiscalização, a segurança da execução, e a responsabilização contratual, em desacordo

com os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público.

Dessa forma, considerando a natureza integrada da obra, a necessidade de coordenação técnica

contínua, a mitigação de riscos operacionais e contratuais e a melhor relação custo-benefício para

a Administração, conclui-se que o não parcelamento do objeto é a solução mais adequada, em

conformidade com o art. 18, § 1°, inciso II, e com os princípios estabelecidos na Lei n°

14.133/2021

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou complementares para à

viabilização das intervenções decorrentes dos serviços que a Administração pretende contratar,

uma vez que o objeto contempla, de forma integrada e suficiente, todas as atividades, insumos e

responsabilidades indispensáveis à sua plena execução, conforme previsto nos projetos,

memoriais descritivos e demais documentos técnicos que instruem o processo.

10 - DEMÒNSTRATIVÒ DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DÉ

CONTRATAÇÃO ANUAL.

O Município de Cascavel encontra-se em fase de elaboração do Plano Anual de Contratação,

porém as demandas de aquisição estão sendo relacionadas em Sistema de Gestão com indicação

de Intenção de Compras.

Ò objeto da Contratação está sob número de Intenção/DFD n° 121/2026, conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.
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11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O Projeto do Território Verde eontempla a reestruturação integrada do Lago Munieipal e, nesta

,  primeira etapa de contratação, a Secretaria Munieipal de Meio Ambiente pretende alcançar os

seguintes resultados:

Iniciar a requalifieação do Parque Munieipal Paulo Gorski, por meio da melhoria e adequação dos

acessos, implantação e requalifieação de calçadas, execução de paisagismo, instalação de

mobiliário urbano e implementação de elementos de identificação e comunicação visual.

Readequar a trilha e a ciclovia do entorno imediato do Lago Mrmieipal, promovendo maior

integração com o'espelho d'água, melhoria da fruição dos espaços públicos, criação de áreas de

permanência sombreadas e instalação de novd iiióbiliário urbano, incentivando a mobilidade ativa

e o lazer.

Assegurar a execução da obra com qualidade técnica, observância dos prazos e aderência ao

planejamento físico-financeiro.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Não há necessidade de adoção de providências prévias para adequação do ambiente do local

contemplado para a execução da obra, uma vez que todas as intervenções necessárias encontram-

se devidamente previstas e detalhadas nos projetos executivos, memoriais descritivos e planilha

orçamentária de referência, com a definição dos respectivos quantitativos e serviços que compõem

o objeto da licitação.

Dessa forma, o local encontra-se tecnicamente apto para a execução da obra nos termos

planejados, não sendo exigidas ações preparatórias adicionais por parte da Administração além

daquelas já contempladas nos documentos que instruem o processo licitatório.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos sobre o solo

Medidas mitigadoras:

■  Planejar as frentes de trabalho para reduzir áreas de solo exposto;
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^  ■ Implantar dispositivos de contenção provisória (valetas, barreiras físicas ou geotêxteis)
para controle de erosão;

■  Realizar a recomposição e estabilização do solo imediatamente após a conclusão de cada

etapa da obra;

■  Restringir o tráfego de máquinas a áreas previamente definidas.

Impactos sobre a vegetação

Medidas mitigadoras:-

■  Limitar a supressão vegetal estritamente às áreas previstas em projeto;

■  Proteger a vegetação existente no entorno das frentes de obra com barreiras físicas quando

necessário;

■  Executar o paisagismo e a recomposição vegetal conforme os projetos aprovados;

■  Observar as condicionantes ambientais e autorizações específicas para supressão, quando

aplicável.

Impactos sobre recursos hídricos

Medidas mitigadoras:

■  Implantar sistemas provisórios de drenagem e contenção de sedimentos;

■  Evitar a disposição de materiais e resíduos próximos ao Lago Municipal;

■  Realizar manutenção preventiva de máquinas para evitar vazamentos de óleos e

combustíveis;

■  Proibir lavagem de equipamentos em áreas próximas a corpos hídricos.

Geração de resíduos da construção civil

Medidas mitigadoras:

■  Implantar plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC);

■  Promover a segregação dos resíduos na origem, conforme classes definidas pela legislação

ambiental;

■  Destinar os resíduos exclusivamente a locais licenciados;

■  Priorizar a reutilização e reciclagem de materiais sempre que tecnicamente viável.

Emissões atmosféricas e qualidade do ar

Medidas mitigadoras:

■  Realizar umectação periódica das vias e áreas de movimentação de solo para controle de

poeira;

■ Manter veículos e equipamentos com manutenção em dia;

■  Evitar a queima de resíduos no canteiro de obras;

■  Organizar o transporte de materiais de forma a minimizar a dispersão de partículas.

Ruído e vibração

Medidas mitigadoras:

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21

Versão: Maio/2024



■  Restringir a execução de atividades mais ruidosas aos horários permitidos pela legislação

local; /|M
■  Utilizar equipamentos com dispositivos de atenuação sonora; | ^
■ Manter comunicação prévia com a fiscalização quanto a atividades de maior impacto

sonoro;

■ Monitorar situações que possam causar desconforto excessivo aos usuários do parque.

Impactos sobre a fauna

Medidas mitigadoras:

■  Realizar inspeções visuais antes do início das atividades em áreas sensíveis;

■  Orientar as equipes quanto à preservação da fauna local;

■ Adotar limites de velocidade para veículos no interior do canteiro;

■  Evitar intervenções em períodos sensíveis, quando tecnicamente possível.

Impactos paisagísticos e sociais

Medidas mitigadoras:

■  Implantar sinalização provisória adequada para orientação dos usuários do parque;

■ Manter rotas altemativas seguras para pedestres e ciclistas durante a execução da obra;

■ Minimizar o tempo de interdição das áreas públicas;

■  Garantir a limpeza contínua do canteiro e das áreas adjacentes.

Identifícação, Avaliação e Tratamento dos Riscos Ambientais

Risco

Ambiental

Identifícado

Probabilidade Impaeto
Nível

do

Riseo

Responsável Medidas Preventivas e Mitigadoras Plano de Contingência

Erosão e

degradação
do solo

Média Alto Alto Contratada

Planejamento das frentes de obra;
contenção provisória; recomposição
imediata do solo

Suspensão da atividade e
reforço das medidas de
contenção

Assoreamento

do Lago
Municipal

Baixa Alto Médio Contratada

Barreiras de sedimentos; sistemas
provisórios de drenagem; afastamento
de materiais.

Limpeza emergencial e
correção dos dispositivos de
drenagem

Supressão
vegetal além
do previsto
em projeto

Baixa Alto Médio Contratada

Delimitação física das áreas
autorizadas; orientação das equipes;
fiscalização contínua.

Paralisação do serviço e
adoção de medidas
compensatórias

Danos à .

vegetação
remanescente

Média Médio Médio Contratada
Proteção física da vegetação; controle
do tráfego de máquinas.

Recuperação vegetal e
recomposição paisagística

Contaminação
do solo ou

recursos

hídricos por
óleo ou

combustível

Baixa Alto Médio Contratada

Manutenção preventiva de
equipamentos; áreas específicas para
abastecimento.

Contenção imediata, remoção
do material contaminado e

comunicação ao órgão
competente.

Geração e
destinação
inadequada de
resíduos da

construção
civil

Média Médio Médio Contratada
Implantação do PGRCC; segregação e
destinação a locais licenciados.

Recolhimento imediato e

regularização da destinação
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Emissão

excessiva de

poeira
Média Baixo Baixo Contratada

Umectação periódica das vias; controle
operacional

Intensificação da umectação e
ajustes operacionais

Emissão

excessiva de

ruídos

Média Médio Médio Contratada
Restrição de horários; uso de
equipamentos com atenuação sonora

Reprogramação das atividades
e substituição de
equipamentos

Perturbação
da fauna local

Baixa Médio Baixo Contratada
Inspeções prévias; orientação das
equipes; controle de velocidade

Interrupção pontual da
atividade e readequação do
cronograma

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos técnicos realizados, nos projetos executivos e nas planilhas orçamentárias

elaborados pelo IPC — Instituto de Planejamento de Cascavel, bem como nas informações

consolidadas pela equipe de planejamento, conclui-se que a contratação é viável para o Município

de Cascavel sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, conforme demonstrado e

justificado nos itens anteriores deste documento.

15. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

José Carlos Zamboni, matrícula n° 17210-2.

Jefferson Maciel Valcanover - Coordenador de projetos - IPC

16. INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

FUNÇÃO/CONTRATO NOME MATRÍCULA

PLANEJAMENTO DA

CARGO

Gestor de Contrato Sônia Marlize Severnini 17.488-1 Agente Administrativo

Suplente do Gestor de

Contrato
Sônia Mara Batistussi Souza 16.272-3 Gerente de Divisão

Fiscal Administrativo Marcos Augusto Borges 30.302-1 Engenheiro Civil
Fiscal Administrativo

Suplente
Elmo Rowe Júnior 17.910-2 Engenheiro Químico

Fiscal de Obra Weilington da Silva Casado 29095-1 Arquiteto

Fiscal de Obra Celso Soares Ferreira 22.766-1 Engenheiro Civil

Suplente do Fiscal Ulysses Afonso Zaror 29111-2 Engenheiro Civil

Cascavel, 05 de^

José CarT

. Gerente de

de 2026.
O

jiboni

ivisão

Aprovado por;

Jefferson

enheiro C

ieatrp GenteiinhBerto^lio
5i!ária de Meio Ambiento

alcanòvèr

R 19.637/D
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

;  OBRAS/SERVIÇOS DE INGENHARIA

PROCESSO N. 6007/2026

OBJETO:

Estruturação do Território Verde e Requalificação do Parque Paulo Gorski.

LOCAL:

Lago Municipal

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro

com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação e do

Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966,

e as Resoluções do Conselho Federai de Engenharia e Agricultura - CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou pela Lei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses,
da apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção

adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos

autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explicativas
deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser

acessado por meio do link inserido ao final de cada tópico.
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OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas áo processo as "Declarações e Justificativas"; nãó é
necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicativas".
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DQ QEJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a

seguinte justificativa;

Trata-se de obras de drenagem, implantação de pista de ciclovia em concreto, sinaiização

viária horizontal e vertical, calçadas. Portais, Paisagismo, Totens, Passareia, etc, obras que

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou que acarretam aiterações

substanciais das características originais do bem, ações definidas como obra nos termos do

inciso XII, art. 6, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021:

"XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente

por meio de um conjunto harmônico de açÔes que, agregadas, formam um todo

que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substanciai das

características originais de bem imóvel".

1.2. Classificação como serviço comum ou especiai

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( ) COMUM / ( x ) ESPECiAL, sob a
seguinte justificativa:

Trata-se de execução de implantação de obras de Revitalização do Lago Municipai de

Cascavei, que não preserva as características originais do bem, sendo, ainda, heterogêneo e

complexo, situação que o define como especial nos termos das alíneas a e b do inciso XXI, art.

6, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021:

"a) serviço comurh de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de
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manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com

preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste

inciso;".

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução Indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a

ustificativa abaixo:

X) empreitada por preço unitário

) empreitada por preço global

) empreitada integral

) contratação por tarefa

) contratação integrada

) contratação semi-integrada

) fornecimento e prestação de serviço associado

O regime adotado leva em consideração a imprecisão inerente à natureza do objeto, que está
sujeito a variações, em especial sobre quantitativos, por fatores supervenientes a fase de
planejamento, e passíveis de constatação apenas durante a execução da obra, sendo, então,
este o regime recomendável para a realização da obra.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário
TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

O projeto foi feito a nível executivo, com quantitativos de serviços reais.

3^



Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto

Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 2.

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS/ DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o- ( x ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( x ) engenharia, ( x ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a
emissão da ( x ) ART, ( x ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados

por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

Neste sentido, o Projeto Básico atende a todas exigências do inciso XXV , artigo 6S da Lei
14.133, de 2021, ainda atendendo a quesitos de destinação de resíduos sólidos, que
conforma projeto serão levados para local licenciado.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 3.
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[4. definição" DÓS GUSfÓS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA" ̂

Na presente licitação:

(  X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art..23, § 2^, da Lei n. 14.133, de
2021;

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência
do SINAPi, para todos os itens relacionados aos serviços de infraestrutura;

(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do
SINAPI para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,
(  X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2?, da Lei
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso {citar as fontes e justificar
a pertinência técnica da opção):

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa [citar as fontes, justificar
metodologia e juntar a pesquisa aos autos):



(  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento

{apresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

Vide Nota Explicativa n. 4.

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (X ) planilha(s) analítica(s)

) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

X  ) consta nos autos.

) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

X  ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referencia mais atualizada(s).

) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

Vide Nota Explicativa n. 5.

6. EUBORAÇAO DAS COMPOSIÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS.

No orçamento de referência da presente licitação:



( X ) foram adotadas composições de custos unitários oriundas SINAPf sem adaptações;

( X ) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 8S do Decreto n.

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes;

( X ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPi, nos termos do
art. 23, § 2^, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 6.

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( ) compreendem

apenas os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e

mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

(X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; .

(  ) adota o parâmetro do ( ) 1^ quartil ou ( x ) médio ou ( ) 3^ quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(  ) adota percentual superior ao 32 quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:
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Em relação ao cronograma físico-financeiro:

(  X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração locai, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao Invés de reproduzir percentuais fixos.

(  ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os
de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 7.

8; EÜABORAÇAO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS'

Na presente licitação:

(  X ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) iNSUMOS e
(  X ) SERVIÇOS.

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos
(  ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 8.

IsrÃDToÇÃO DO REGIME DE PESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( x )
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos {preencher, se necessário, para outras considerações]:
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Vide Nota Explicativa n. 9.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDl

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( x ) observa os parâmetros do Acórdão n.

2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada iterfi do BDI contemplado

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1^ quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1^ quartil ou ( x) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Risco: ( ) 12 quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 32 quartil:
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Despesa financeira: ( ) is quartil ou ( x ) quartil médio ou ( ) 3^ quartil:

Lucro: ( ) quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 39 quartil:

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram

adotados percentuais superiores ao 39 quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas:

Não foram adotados percentuais distintos do quartil médio para os componentes dos BDIs,
não havendo necessidade de apresentação de justificativa técnica adicional

[11. BDI REDUZIDO,SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS .

Na presente licitação, (x ) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Existem serviços que demandam de BDI diferenciado, pois serão fornecidos e instalados com
mínima incorporação de mão de obra por meio da Contratada, cabendo estes serviços a
empresas terceirizadas. Estes serviços estão evidenciados em Planilha Orçamentária.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

( X) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do ( ) 19 quartil ou (x ) médio ou ( ) 39 quartil, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:
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(  ) foi adotado percentual superior ao 32 quartil, em razão das peculiaridades do objeto

licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Vide Nota Explicativa n. 11.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(x ) FOI juntado aos autos

(  ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma

físico-financeiro:

(  ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantes.

(  ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 12.
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13. PROJETO EXÈGU^IVQ ; ,

( X ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

(  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.
Nessa hipótese, ( ■ ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da

licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração
dos projetos executivos pela contratada.

Vide Nota Explicativa n. 13.

14. QUALIFiCAÇÃO TÉGNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x ) GREA e/ou
ao ( X ) GAU e/ou ao ( ) GRT, com base na seguinte justificativa técnica:

Justificativa Técnica:

A exigência de capacidade técnico-operacionai e o Registro ou Inscrição da empresa na entidade
profissionai competente, em piena validade, visa resguardar ao Município que as empresas
participantes da iicitação possuam experiência comprovada e atestada por órgãos reconhecidos,
como CREA e CAU, responsáveis peia fiscalização do exercício da Engenharia e da Arquitetura.

Por tratar-se de obra diretamente reiacionada a serviços de engenharia e arquitetura, é imprescindível
que a empresa seja tecnicamente habilitada, comprovando tal condição por meio dos documentos
previstos neste Termo.

Fundamento: Acórdão n^ 1.034/2012 - Plenário do TCU.

14.1 Gapacidade técnico-operacionai

Na presente licitação:

(  X ) Serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacionai da empresa, por meio
de certidões ou atestados regularmente emitidos pelo conselho profissional competente
(GREA/GAU), em relação às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo,
conforme abaixo:

1. Execução de 7.400,00 m^ de pavimento ou piso de concreto

(14,48% do valor total da obra).
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2. Execução de 13.500,00 kg de estrutura metálica

(4,03% do valor total da obra).

3. Execução de 12.000,00 de pintura sobre pista de ciclovia e ou caminhada.

(6,26% do valor total da obra).

14.1.1 Exigência de Quantitativos Mínimos nos Atestados

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos, correspondentes aos seguintes
percentuais:

•  Pavimentação em concreto:, mínimo de 49,55% dos quantitativos licitados;

•  Estrutura metálica: mínimo de 49,39% dos quantitativos licitados;

•  Pintura sobre a pista: mínimo de 48,79% dos quantitativos licitados.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação será:

(X) ACEITO

()VEDADO

O somatório será aceito somente para serviços executados concomitantemente, seja em um

único contrato ou em contratos distintos, desde que realizados no mesmo período.

Além dos quantitativos mínimos de serviços exigidos, a empresa deverá comprovar já
ter executado serviços em alguns dos locais abaixo e com pelo menos uma das atividades

relacionadas. Esta exigência poderá ser comprovada através de Certidões, CAI, Contratos

com empresa Pública e Licença Ambiental da Obra:

• Dentro de Unidade de Conservação ou em áreas ambientalmente sensíveis (APPs,
Reservas Legais, Parques Ambientais, áreas de preservação permanente).

• Com manejo ambiental controlado, como;

•  abertura e manutenção de trilhas;
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recuperação vegetativa;
obras de pequeno a médio impacto dentro de UC;
serviços com restrição de tráfego de máquinas e intervenção mínima.

14.1.2 Justificativa Técnica:

•  Serviços concomitantes:

Tal exigência objetiva comprovar capacidade operacional simultânea, necessária para

garantir que a empresa consiga executar os serviços dentro do prazo previsto no cronograma

da obra.

•  Serviços em áreas ambientalmente sensíveis:

Esta exigência tem como finalidade assegurar ao Poder Público que a empresa contratada
possui capacidade técnica para cumprir todas as determinações estabelecidas pelo lAT -
Instituto Água e Terra, constantes na Licença Ambiental n° 009180.

No caso desta obra, as características ambientais do local são extremamente relevantes para a
execução do objeto, pois:

- impõem restrições quanto ao ritmo e à velocidade dos serviços;

- exigem a adoção de medidas específicas de proteção ao meio ambiente e aos animais
silvestres;

- determinam que a contratada atenda integralmente às condicionantes previstas na
Licença Ambiental, tais como:

o  treinamento da equipe para o manejo adequado de fauna silvestre;
o  isolamento e controle do local de trabalho, considerando a presença de animais

e o trânsito de pessoas;
o  execução de diversas ações específicas previstas na licença e essenciais para

evitar impactos ambientais.

Dessa forma, a exigência de comprovação de serviços executados em áreas ambientalmente
sensíveis se mostra necessária para garantir a observância das condicionantes ambientais e a
adequada execução da obra.
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14.1.3 Não será exigida quantidade mínima de atestado

(Conforme estabeiecido no próprio Termo.)

Capacidade técnico-profissionai

Na presente iicitação:

() NÃO serão exigidas comprovações
(X) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissionai, relativas às parcelas de
maior relevância, a serem executadas pelos seguintes profissionais:

1. Engenheiro Civil Pleno - 2h/dia

o  Experiência mínima: 5 anos

o  Atuação: Gerenciamento e/ou execução de obras com pavimento de concreto,

estrutura metálica e pintura sobre pista de ciclovia e ou caminhada.

2. Engenheiro Civil Júnior - tempo integrai

o  Experiência mínima: 2 anos

o  Atuação: Gerenciamento e/ou execução de obras.

3. Engenheiro Eletricista - 5h/semana

o  Experiência mínima: 2 anos

o  Atuação: Serviços de iluminação viária e lógica.

4. Arquiteto e Urbanista - 5h/semana

o  Experiência mínima: 2 anos

o  Atuação: Execução de obras de urbanismo; necessária devido à complexidade

de elementos arquitetônicos do projeto.

5. Técnico Ambientai-5h/semana
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o  Experiência mínima: 2 anos

o  Atuação: Monitoramento ambiental de obras.

(  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada

profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de : quantitativos mínimos equivalentes

ao percentual de dos quantitativos licitados, para os

Para o cargo de : quantitativos mínimos

ao percentual de dos quantitativos licitados, para os

Para o cargo de : quantitativos mínimos

ao percentual de dos quantitativos licitados, para os

Para o cargo de : quantitativos mínimos

ao percentual de dos quantitativos licitados, para os

Para o cargo de : quantitativos mínimos

ao percentual de dos quantitativos licitados, para os
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14.1.4.2 Exigência de Qualificação Técnica

Esta exigência está baseada nos princípios da:

•  supremacia do interesse público,
•  segurança técnica,
•  economicidade,
•  garantia de execução.

As parcelas de maior relevância técnica são aquelas cujo desempenho inadequado pode
comprometer a funcionalidade, a qualidade ou a continuidade da obra.

A Administração deve garantir que a empresa contratada detenha capacidade comprovada
para executar todos os serviços com segurança e dentro dos padrões técnicos previstos.

14.1.5 Atestados que Comprovam Quantidades Mínimas

Os serviços definidos como de maior relevância segundo a Curva ABC são:

15 - Piso/pavimento de concreto -14,48%

14.1.4 Justificativas técnica fundamentadas para as exigências de

qualificação técnica;

14.1.4.1 Serviços Concomitantes

A exigência de atestados comprobatórios de serviços executados de forma simultânea garante
que a, empresa tenha capacidade de realizar múltiplas frentes de trabalho dentro dos prazos do
cronograma.

Esses serviços serão executados em paralelo na obra licitada, o que exigé experiência
gerencial e operacional consolidada.
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35 - Estrutura metálica -4,03%

42 e 52 - Pintura de Pista - (3,14% + 3,12% = 6,26%)

O serviço classificado em 22 lugar não foi utilizado para fins de qualificação técnica

por se tratar de atividade de administração, não configurando serviço propriamente dito.

Além disso, não apresenta complexidade técnica compatível com a finalidade da exigência

de capacidade técnico-operacional, â qual devé recair exclusivamente sobre serviços que

representem relevância técnica e impacto direto na execução da obra.

14.2 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

A empresa deverá fornecer planilha conforme ANEXO 01, relacionando exclusivamente os
serviços exigidos neste Termo, acompanhados dos respectivos atestados e acervos técnicos.

14.2.1 Organização dos Arquivos

Enviar em uma pasta ZIP:
Atestados e Acervos da Empresa.zip

Dentro da pasta:

•  Todos os atestados relacionados no ANEXO 01

•  Todos os acervos correspondentes, com nomes idênticos à numeração da coluna 01 da
planilha

14.3 Apresentação dos profissionais do Termo de Referência.

A empresa vencedora deverá apresentar equipe-chave composta pelos profissionais listados,
que se justifica pelos seguintes motivos:

•  Complexidade dos serviços
•  Diversidade de áreas envolvidas

•  Necessidade de acompanhamento técnico contínuo
•  Requisitos de precisão e segurança técnica
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14.3.1 Apresentação dos Atestados e Acervos Técnicos dos Profissionais:

A empresa deverá apresentar pasta ZIP:
Atestados e Acervos dos Profíssionais.zip

Com:

•  Atestados certidão ou declaração (fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado)

•  ARTs/RRTs

•  Certidões de Acervo Técnico (CAT) do CREA/CAU
•  Arquivos nomeados conforme numeração do ANEXO 02

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

Vide Nota Explicativa n. 14.

15 VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( x ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e

o licitante ( x ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração
de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte

justificativa técnica:
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Vide Nota Explicativa n. 15.

16 . SUBCONTRATAÇAO •

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou ( x ) ADMITIU a subcontratação parcial na
presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

A obra possui alguns serviços específicos de empresas especializadas que podem vir a ser

terceirizados:

'/■ ' N' -  \ SERVIÇOS PERCENTUAL

: DA OBRA

1 INSTALAÇÃO ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 16,98%

2 MONITORAMENTO 3,11%

3 INSTALAÇÃO ELÉTRICA ORNAMENTAL 2,06%

4

ESTRUTURA METÁLICA EM TUBOS DE
AÇOIQUALQUER PERFIL E BITOLA) - FORNECIMENTO
E EXECUÇÃO 4,03%

5 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ 1,30%
6 PASSARELA METÁLICA 1,09%
7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 0,43%

TOTAL • 29,00%

22 DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍaÜIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou { X )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, nos termos da qualificação econômica financeira emitida
pelo Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados.

A solicitação de patrimônio líquido mínimo neste percentual visa resguardar a administração
pública (Município de Cascavel) de possíveis erros, falhas e descumprimentos contratuais não
sanados pelo fornecedor.
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{18 PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS ' ' " " ~ """

Na presente licitação, será:

(  ) PERMITiDA a participação de consórcios. [Não é necessário justificar)

( X) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Trata-se de obra com porte preliminarmente incompatível com a formação de consórcio para
executá-la, sendo mais viável, e possivelmente mais econômico, a execução por empresa
qualificada em obras deste vulto, considerando que trata de obra com tecnologias similares e
comuns em nossa região.

19 PAPTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou ( ) PERMITiDA a participação de cooperativas,

com base na seguinte justificativa:

Trata-se de atividade incompatível com as atividades pertinentes a cooperativas, visto que o
Município deseja a contratação de toda a obra, não desejando a contratação de parte da
execução da obra com um cooperado e parte execução com outro cooperado.

20 GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

A garantia visa resguardar a administração pública de certos riscos inerentes a contratação

em questão, como por exemplo: execução parcial do objeto, defeitos não corrigidos.
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No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5^, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do

planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certame;

(  X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

(  ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não

se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte

justificativa:

Foram observados critérios de boas práticas relacionadas a sustentabilidade, a fim de mitigar

possíveis impactos ambientais, inclusive relacionadas a destinação correta dos resíduos

sólidos da obra, que serão devidamente descartados em local licenciado.
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ANEXO V – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 
 
 
1 – PROJETOS 

1 – CANTEIRO DE OBRAS 

      
2 – ARQUITETÔNICO IPC 
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3 – ARQUITETÔNICO JL 
      CADERNO 02 – ÁREAS DE SOMBRA 

       
 
      CADERNO 03 – PORTAIS E TOTENS 
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4 – DEMOLIÇÃO 

     
 
5 – DESLOCAMENTO DE POSTES 

    
 
6 – DRENAGEM 
      AV ROCHA POMBO 

          
      BUEIROS 
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7 – ELÉTRICO, ATERRAMENTO, ILUMINAÇÃO, LÓGICA E MONITORAMENTO 
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8 – ESTRUTURAL 
       CASA DE MAQUINAS CHAFARIZ 

         
ESCADAS E RAMPAS 

 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 
ESTRUTURA METÁLICA 

 
FAIXA ELEVADA – RAMPA E ESCADA 

 
MURETA BARRAGEM 

 
MURO DE ARRIMO – ÁREA DE SOMBRA 10 

 
MURO PALITO E ALAMBRADO 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

 
PASSARELA 

 
TOTENS 

         
9 – MOBILIÁRIO 

     
10 – MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
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11 – PAVIMENTAÇÃO 

CICLOVIA 

 
PRAÇA DAS LUZES 
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12 – REVEGETAÇÃO 

       
 
13 – RUA JACAREZINHO 

       
 
14 – SINALIZAÇÃO 
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15 – SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA 

       
 
16 – CHAFARIZ ROTATÓRIA 

  PROJETO ARQUITETONICO 

     
  PROJETO HIDRAULICO 

     
 

 
 2 – APROVAÇÃO 

       
 
 
3 – ARTs 
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4 – LIÇENCAS AMBIENTAIS 

      
 
 
5 – ORÇAMENTO 

       
 
6 – CRONOGRAMA 

       
 
 
7 – MEMORIAIS DESCRITIVOS 
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8 – SONDAGEM 
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RESOLUÇÃO N°75/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.23 14:29:41 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 6007/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO 

DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato Silva, brasileiro, 

portador da matrícula funcional nº 34.702-1 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Concorrência n° .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Estruturação do Território Verde e Requalificação do 

Parque Paulo Gorski, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE 

1  UND 01  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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VALOR TOTAL: 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 22 (vinte e dois) meses,  contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,  

2.4. Nos casos em que essa prorrogação automática for efetivada, o contratante deverá formalizar o 

aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo prazo de vigência e a publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas condições dispostas no item 4.2 do 

Termo de Referência e 16 do Termo de Justificativa Técnica Relevante. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n° 123, de 2006), 

além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo de 05 (cinco) dias para regularização; 

4.5.2. O CONTRATADO deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.5  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial 

SINAPI  09/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.2  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 

   
   

  P á g i n a  12 | 19 
Minuta Padronizada de Contrato de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 
Aprovada pela Resolução n.º 75/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

  
 

 
 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação 

correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 

ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2026. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                      2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

